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OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA DE PÃRCERIA 

Unaí-MG, 11, janeiro de 2019. 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ GOMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

Senhor Prefeito, 

A Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí (APDU), inscrita no CNPJ sob o n° 

12.284.609/0001-19, em respeitosamente encaminhar o Plano de Trabalho e demais documentos 

necessários à celebração de parceria nos termos da Lei Federal n° 13.019/2014 e Lei Municipal n° 

3.083/2017, referente à Emenda Parlamentar n2  6/2018 no valor de R$94.456,66. 

A proposta tem como objeto destinar recursos na forma de auxílio para construção de 

uma piscina destinada à fisioterapia. 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente. 

n 	 N 

Leirdbonç,alves Souza 
Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí (APDU) 



I C.E.P.: 38.610-000 

DDD/Tel. Cel.: (038) 99968-3937.  

E-mail: apdu.2010@hotmail.com  

Município: Unaí 	 1 U.F.: MG 

DDD/Tel. Fixo 

PLANO DE TRABALHO 
Termo de Fomento ou Termo de Colaboração 

(Lei  Federal n9  13.019/2014, Art. 22) - (Versão Dez.18) 

-eÉ1  f---~M5Obiti 	 
Nome da Organização da Sociedade Civil - OSC: Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí - 

APDU  
C.N.P.J.: 12.284.609/00149  
Endereço: Rua TRES nc2  70, Bairro Santa Luzia — Unaí-MG 

Nome do Responsável: Leila Gonçalves Souza 
1 RG:MG-11.637.800 	Órgão Emissor:SSP-MG 

Cargo/Função: Presidente 

`Banco: 

C.P.F.: 036.363.506-84  
Endereço: Rua Djalma Torres 1.379 Bairro Cachoeira, Unaí-MG 

E-mail: leilags.unai@hotmail.com  

Dados da Instituição Financeira Pública:  

Agência: 	 1 Conta Corrente: 

C.E.P: 38.610-000 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77  
Endereço: Praça JK s/n — Palácio Capim Branco  

U.F.: MG 
DDD/Tel. Cel. 

Município: Unaí 
DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 

Título do Projeto/Atividade/Ação: 
Auxílio financeiro para a construção de piscina na Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí, 

destinada à fisioterapia para os associados desta entidade. 

Identificação do Objeto: 
O recurso visa atender ao público da APDU com mobilidade reduzida, e necessidade de tratamento 

com fisioterapia em piscina. 

Meta de atendimento: Atendimento de 35 a 

100 pessoas associadas  

Recursos da Parceria: 	R$ 94.456,66 

Recursos Próprios (OSC): 	R$ 

Término: 30 de junho de 2019 	
Valor Total do Objeto: 	R$ 94.456,66 

*Só preencha o campo relativo aos Recursos Próprios (OSC), caso o valor dos Recursos da Parceria seja insuficiente para o cumprimento do 

objeto. Ex.: valor do bem, valor da obra/reforma ou ampliação superior ao valor autorizado para essa parceria. 

Público Alvo: Associados do APDU e 
familiares que necessitam de atendimento 

Período de Execução: 

Início: 	01 de maio de 2019 

O tratamento com hidroterapia é uma conduta  prescrita para reabilitação de pessoas com 

problema de mobilidade. O que esta Associação vem solicitar é que os associados tenham um 

atendimento digno e justo, facilitando a vida para estas pessoas. A forma mais comum é o 
atendimento individual e personalizado, objetivando oferecer tratamento com movimentos 
específicos, para que alcancem um alto índice de sucesso e uma melhor qualidade de vida. 
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*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e a 
ou ro'etos e metas a serem atingidas (Lei Federal 213.019/2014,  Art. 22, I). 

n011"71._  

..-..... 

N2  ordem 
da Meta 

Descrição da Meta 
Descrição das Atividades 

para o cumprimento da Meta 

Indicador Físico 
Início Término 

Unid. Qtde. 

01 Execução 	de 
escavação, 	aterro, 
compactação 	e 
	 drenagem 

Preparar o terreno para receber a piscina, 
executando todos os serviços preliminares e 
a drenagem de acordo com 	o projeto de 

instalação. 

m2  50 01/05/19 10/05/19 

02 Execução da borda, 
rampa 	interna 	e 
casa de máquina 

Executar os serviços de alvenaria, concreto e 
ligações elétricas da casa de bomba. 
Executar a rampa e a borda da piscina. 
Executar a base em areia para receber a 
piscina. 

m2  50 10/05/19 30/05/19 

03 Aquisição de piscina 
De 	fibra de vidro 
prefabricada 	com 
dimensões 
10mx5mx1,2m 	e 
acessórios 	— 
fornecimento 	e 
instalação. 

Solicitar 3 orçamentos 	para 	aquisição 	da 
piscina com os seguintes acessórios: 
- sistema de hidromassagem com banco, 6 
jatos e bomba; 
- 6 barras inox com 2m, instaladas; 
- 2 corrimãos em aço inox para as laterais da 

rampa, com 8,5m; 
-1 capa térmica na medida da piscina; 
-1 trocador de calor na medida da piscina 

. executados 

Un 01 

_ 	__.._ _ 

01/06/19 

..... ,,....., 

30/06/19 

:nol;,,,In-ne 
*Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem  

físicos e os prazos correspondentes a cada uma delas (Lei Federal ne 13.019/2014, Art. 22, II). 

.,,,., 
11.4.9), 0"-À . 	'-'4),,  ri: 

Parámetros de Aferição 
Impacto Econômico e Social 

Esperados N2 ordem 
da Meta 

Forma de Execução da Meta Avaliação da Meta 

01,02,03 Contratar 	empresa 

especializada 	em 

fornecimento e instalação 
completa da piscina, nas 

condições 	previamente 

estabelecidas 	pela 

entidade. 

A empresa será escolhida 

dentre 	os 	três 

orçamentos. 	Verificar se 
os serviços prestados pela 

empresa 	a 	outras 

entidades, 	foram 

executados 	dentro 	das 

normas técnicas ou dentro 

do padrão de qualidade 

mínimas exigidas. Solicitar 

projeto 	da 	piscina 	ao 

fornecedor, 	para 

acompanhamento 	das 

etapas. 

Deve-se 	firmar 	contrato 

entre 	a 	entidade 	e 	a 

empresa, 	constando 

todos 	os 	serviços 

necessários. 	A 	entidade 

designará 	uma 	comissão 

dentre os associados para 

acompanhar 	e 	prestar 

contas 	dos 	serviços 

executados, 	de 	acordo 

com o contrato. 

Haverá 	a 	promoção 	de 

igualdade 	 de 

oportunidades 	para 	os 

associados, 	pois 	muitos 

não 	têm 	condições 	de 

procurar um tratamento. 

• ..... 	 / ni Cnrinen1 n9 '12 niubnia. 
das metas  (atividades 	 projetos) *Forma de execução, avaliação e aferição o cumprimento as 

Art. 22, III e IV). 
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Total R$ 

Discriminação da despesa 
Vr Unitário Valor total 

Relação dos Serviços Contratados (telefone, água, energia, internet, licenças, treinamentos, mão de obra, eventos etc) 

Item 
Qtde 
	Unidade 

(Ex.: meses, 
ursos, und) 

Total R$ 
94.456,66 

Qtde Unidade Vr Unitário 

01 Un 

= 	 - 

Relação de equipamentos e materiais permanentes necessários ao desempenho das atividades (máquinas, aparelhos e equipamentos etc) 

Valor total 
Item 

01 

Discriminação da despesa 

94.456,66 94.456,66 Aquisição de piscina em fibra de vidro com dimensões 

10mx5mx1,20m -fornecimento e instalação 

ér` 
• • 

*Previsão de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria (Lei Fe 

n5  13.019/2014, Art. 22, II-A). 

1. DESPESAS com RECURSOS HUMANOS (Folha de pagamento, encargos sociais e trabaItatas) 

• - • 
Relação 

c,  -0 
a 

da equipe (mão de obra) vincuiada a parceria ou rdfILC d vigei it..io ul-, a ca z a., ...c. , ...............• 

Profissionais 
Cargo/Função 

C
ar

ga
  F

lo
r.

  

R
eg

im
e  

de
  

Tr
ab

al
h

o
  
 

Salário 

Base 
(S.B) 

Provisão Subtotal 
R$ 

(s.e.,132 e  
1/3Férias) 

Encargos Sociais e Trabalhistas TOTAL 
R$ 

(511b101.31. 
Encargos) 132  Sal. 

1/3 
Férias 

INSS 
(Empregado) 

INSS 
(Patronal) 

FGTS IRRF PIS 

Outros 
encargos 

efou 
beneffcios 

1 Total da Folha/Mês R$ 

2. Qtde/meses inclusos na Parceria: 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 

Total da Folha (1. x 2.) 	R$ 
. 

. 
 ..,... r...-....... .4.., resa, ['ene o sobreposição  

*Declaro que os trabalhadores acima relacionados não recebem emduplicidade  

que a carga horária disposta no quadro corresponde ao tempo dedicado exclusivamente a esta parceria. 
*Mesmo que os encargos sociais e/ou trabalhistas não sejam pagos com os recursos da parceria, os mesmos devem estar 

evidenciados (conforme sombreamento da coluna de "Outros encargos") na planilha acima. Considere na coluna do "Total" 

somente o somatório do que será pago com os recursos da parceria. Logo abaixo do quadro, coloque a observação de quais 

valores não estão inclusos na parceria. 

Relação de materiais necessários ao desempenho das atividades (limpeza, expediente, escritório, gêneros alimentícios etc) 

Discriminação da despesa 
	 Qtde Unidade Vr Unitário 

Item 
(Ex.: und, 

pcte, as,kg, 
resmas 

Valor total 

Total R$ 
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1 7. PLANO DE APLICAÇÃO DO. RECURSO 
Obs.: Total Geral do Item 7 deve ser igual a sorna dos totais dos subitens 7.1+ 7.2 + 7.3 + 7.4. 

:, 	
. 	. 	., 

'":'.:;-&.W.,.i. U•,..",- 
Março 

'47(i-Y, 

Abril Maio 

7.vr. 

Junho Janeiro Fevereiro 

1. Recurso/Parceria 

(Município) R$: 
40.000,00 54.456,66 

2. Recurso Próprio 

(OSC)R$: 

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

1. Recurso/Parceria 

(Município) R$: 

2. Recurso Próprio 

(05C)R$: . 	.  
*Previsão de receitas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria (LeiFedera 

n2  13.019/2014, Art. 22, II-A). 

Importante! Só preencha os campos relativos ao item 2. Recurso Próprio (05C), caso haja necessidade de contrapartida da OSC, em razão 

do valor do bem, valor da obra/reforma ou ampliação etc, ser superior ao valor autorizado para essa parceria. E se houver contrapartida, 

que seja indicada a fonte de recursos: se próprio (da 05C), se de doações etc, e em quais despesas serão aplicados os recursos. 

  

•- 	. 

   

   

A Proponente declara que se responsabilizará pelos seguintes serviços e compromissos a título de 

contrapartida, com relação à 	 (descrever o objeto da parceria): 

O aporte financeiro referente à contrapartida, em razão do (valor do bem, valor da 
obra/reforma/ampliação etc...), ser superior ao valor autorizado para essa parceria; 

O disponibilização de operador de máquina (motorista) capacitado; 
Cl abastecimento do equipamento/veículo; 

O manutenção preventiva e corretiva; 

O transporte dos equipamentos no campo; 

O guarda, conservação e limpeza; 

O gestão administrativa, técnica e operacional dos equipamentos e dos serviços a serem 

prestados; 

❑ contratação de seguro contra roubo, furto, e incêndio e quaisquer outros que venham a 
incidir sobre os bens, durante toda a vigência da parceria, conforme disposto no Edital; 

❑ capacitação do servidor às expensas da OSC proponente (inscrição em cursos, seminários, 

diárias, transporte etc); 
O outros (especificar) 

(Assinalar os itens que constarão da contrapartida da OSC, e especificar quaisquer outras que julgar pertinentes). 

(Informar os recursos humanos disponibilizados pela OSC para o gerenciamento do projeto (relação 
completa de funcionários, seus respectivos cargos, funções e remunerações), quais os bens que a 
OSC disponibiliza (sede própria, veículos, máquinas) e as demais fontes de receitas e outras 

informações sobre a OSC. 
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Unai-MG, 11/ 01/2019 

Nome Assinatura do Representante LegáV 

Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei 
13.019/2014, da Lei Municipal 3.083/2017 e alterações. Dessa forma, coloco-me 

aos procedimentos legais para a celebração da Parceria. 

O presente 
Federal n2  
FAVORÁVEL 

Unai-MG, 	de 	 de 	  

Gestor da Parceria 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava,328- Centro - Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 
presentante..gSpginA9 DE' PE;SSCLNRCOM QEVICIEn-pAS-1:i. - 

neste cartório o documento abaixo, digitalizado em seu inteiro teor, conforme número de registro e 

ILMO Sr. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS DA COMARCA DE UNAII-MTNAS GERAIS. 

A entidade.deporne: 	, _ 	 • 

rePref.eotada 0(4),a4aixo assinado(a) vem-requerera V.S. se digne,  proceder ao registro 
ou averbação dos documentos que a este N.jurita. conforme determina a Lei Federai tf' 
6.0i5/73. 

Nes1,.. temos;  
Pede deferimento. 

Lnsi-Atti, 	de 	  

Assinatura: 	.  
Nome do(a)~ame: 
Cargo: 
identidade: 	_  
Endereço residencial: 

7..,. cMkt tó p -.2.eaisce,  na 1.4045, .. ie í3i2t-v•ar...1.4,.c. 2,05.-.--6~. - 41141w ■■ 
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i,  arx' 	..,,is,.,,x14.  

,.,, is.:,.stal-econ cii ot.turia Ma.*.. .......... _ _ . 
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Ch:OtS 443:-N. --...,i,k,ec.tes427. Te g RSE U 

* -,.... irsiAYRA MYS~ DE Otis~ PAZ-CREV"--..ta 
4~ CGT 95,” 

frgri 	e - 1 
1 e Pessoas Jurídicas 

Adalberto Cléber Gongalves Ferreira 
1  Oficial Vitialício 
!Vilma Gonçalveg-Ferreira 

í i Escrevente Substituta 
1 1 Rua: Canabravai4"328 

Bairro: Centro 
Tel.: (38) 3676-9637 	I 	1 de 19 

Cep: 38610-000 Unai-MG 



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

Rua Canabrava, 328 - Centro - Unaf-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira-

Livro A 

...g9,qAÇA4PR'PPS94gÇPM:);W!.gRS.PX:MAR3N  

ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÉSCLAS DE UNAÍ 

(3414 3Z2~/0011-19 -titaidal414:4.5caMaranpart 2134~2011 a Yet:da ie23623da S3RÕfn9i3 

99`-e010:-937,770  

tivrO:-À40::4:sii00tà • 
FO1lig:459: P.a g2",  
Coat4t3010.34017::::.  resentali 

Olifeira Razão 
Presidente 

Prczado(a) Senbor(a) 

Caros associaticsa APOU, em conformidade com seu, estatuto convoca para urna Assembleia Geral. A 
Assembleia necessitará maioria absoluta na primeira chamada e na segunda chamada será realizada a 
Assembleia com os presentes. Sendo preciso a aprovação de 2/3 dos membros presentes. A Assembléta 
ocorrerá no dia quatro (04) de fevereiro de 2017, na sede da Associação, na Rua Triz, ra`' 70, bairro 
Santa r 	Unai-MU, às 17:04 pata discutir os seguintes assuntos: 

Alteração no estatuto da APDD 

Atexiosementé, 

Doai, 02 de janeiro de 2017 

Rua Três. 70 - B. Santa Luzia - Una.MG 38610-000 Tal. (38)99922-9901- 	apdu:21110§lietrnal.com  
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

R43: 004909 Rua Canabrava, 328 - Centro - Unai-MG 

Livro: 444,ekv: 99009.  Adalberto aéber Gonçalves Ferreira- 

Folha: 160: Pag: 3 Livro A 
Data: 30103/2017 Aprés~, ,DE USAI 

I ---4! 	ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS DE UNAÍ 

 	1133~000I-19 -De-dada allt~al ef 27.% 55114=1 e Esta3a.12C 	13=C13 

Ara da reunião da APDU n2  37, do dia quatro de fevereiro de 2017. No sábado às 17:00hs, reuniram na sede 
da APDU os membros da Associação para mais uma reunião_ A Reunião em Assembléia foi presidida peto presidente 
Edson frazáo e contou com a presença dos seguintes membros e colaboradores Edson Razão, Geralda Siqueira, 

Adão Aparecido, Reginaldo dos Santos, José Gonçalves, Emanuel Barbosa, Geraldo Gonçalves, Michel M. Chaves, 
Olair R. Montijo, Geovando R. Pereira, José Marques Soares, Isabeta topes Gomes, Zirley topes Gomes, Maria 
Gerada Cordeiro, Izolina Barreto, Delfino Fernandes, Marli Aparecida B da Silva, Andreia Jose Barbosa, Elizabeth das 

Dores de Jesus, Carlos Eduardo de Sousa Rodrigues, Emiro Xisto. O presidente agradeceu a presença de todos e 

iniciou a. reunião com um pai nosso. O presidente explicou sobre que a assembléia esta reunida-para aprovar as 

mudanças no estatuto da APDU que apresenta alguns erros. Explicou que pregamos de maioria absoluta na 
primeira chamada e na segunda chamada realizaremos a assembléia com os presentes e precisaremos da aprovação 
2/3 dos membros presentes. Desta forma foi feita a primeira chamada que constatou a ausência de alguns membrot. 
Enquanto isto, foi feito a leitura da ata da reunião anterior que foi aprovada por todos_ O presidente comentou sobre 

a nova rila de um celular Samsung 15, valor do bilhete de R$ 5,00. Comentou que protocolou um oficio junto a 

prefeitura solicitando apoio da prefeitura para calcar a entrada da apdu. Ajuda para retirar as arvores, um 

funcionário, subvenção e ajuda na construção da piscina terapêutica. O presidente mencionou sobre o projeto da 

biblioteca.que foi aprovado no FEC de 2016 o qual iremos comprar urna maquina finara, um computador e fazer um 

slte da apdu. informações financeiras da AROU. O presidente apresentou o balancete do mês de dezembro: Saldo 
anterior em novembro: R511,00, Recebimento do bingo almoço natal apdu R$ 270,00, Recebimento. renda bar apdu 
almoço 11$ 28,73, Recebimento doação Edson Razão' R$ 180,21. Pagamentos: pagamento aluguel soque para 

compactar o pisa do galpão R$ 100,00; Pagamento conta água.mes 10/16 R$ 32,65, pagamento conta agua 11/16 R$ 

33,30, pagamento energia mês 10/15 R$ 44,04, pagamento energia mês 11/16 R$ 42,95, Confecção de duas chaves 

portão apdu para Geraldo (velórios) R$ 12,00, pagamento autenticação' da ata e estatuto para projeto do fórum Ft$ 

45,00, Pagamento frete para devolução das cadeiras clã ssvp RS 60,00, pagamento tarifas manutenção conta banco 
sicoob R$ 119,70, Saido que passa para janeiro de 2017 R$ 0,30. Palavra franca: Elizabeth comentou sobre o 

conselho de saúde o qual ela participa e mencionou que oarn a nova administração já conseguiu sentir as diferenças 
na área de saúde. Mencionou que visitou o hospital municipal e desta vez pão foi barrada como acontecia nas OutPs: 
vezes, Mencionou que o hospital esta mais limpo. Mencionou que tem o projeto de.realizar um curso de artesanato. 
em garrafas com cordas ria apdu. Pediu apoio de todos e que trouxessem garrafas para a oficina. Maria Geralda 

SOmenbad também que podemos diversificar com copos e taças. tzogna mencionou que participava no eras de 

projeto-com artesanato em cabra deleite, que poderíamos estudar fazer este curso também na apdu.. O presidente 
.se comprometeu de agendar este curso. Transcorrido uma hora o presidente solicitou nova chamada a qual 

contabiiitou 21 membros aptos a votarem presentes. Sendo assim abriu a assembléia para as mudanças no estatuto. 
Apresentou os pontas a serem retificados e as propostas de alteração. As propostas foram debatidas pelos 

presentes, sugestões foram apresentadas e todas as mudanças foram aprovadas por maioria absoluta dos presentes 

não havendo nenhum voto contrario. O presidente mencionou que o novo estatuto vai ser analisado por um 

advogado e posteriormente será registrado em cartório. Não havendo mais nada.a.Uatar o presidente agradeceu a 
presença de todos encerrando a reunião. Ata foi redigida pela secretaria Geralda Sequeira e se aprovada será 
assinada por todos. Geralda Siqueira, Acrao Aparecido, Edson Frazão, Reginaldo dos Santos, José Gonçalves, Emanuel 

Barbosa, Geraldo Gonçalves, Michel M. Chaves, Olair R Montijo, Geovando R. Pereira, José Marques Soares, Isabeha 

topes Gomes, Zirley topes Gomes, Maria Geralda Cordeiro, trolina Barreto, Delfino Fernandes, Marc Aparecida B da 

Silva, Andreia Jose Barbosa, Elizabeth das Dores deJasus, Carlos Eduardo de Se usa Rodrigues, Ernirortstrx 

• 
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Livro A 
Data: 3019312q-~P e~14gPPAÇ49:.-1? ,FraaM'efa-WP-kkiçIENÇAI\sP -VNAL,_ 

Arin; A,SSOCL.  iCÇÃODE S. COM  .WIC1ÉNCIA DE USAI 

CAPITULO 1 
DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDAPE E NAP,af-7-A. 

ÁRTICO - DE NOSILSAÇÃO E SEDE 
ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEICIENCIA DE MAL :teste est ume 

desiii . mplesmerác, como APOU, fundada em (19 de dezembro de 2009. com  sede 
e loto tust4.eidade de UNA /MG. é unta associação com personalidade juridica. 
fins' itt=divos. que real dura& par.tempo indeterminado g.  que regerá Pelo.Pr~te 
estalido podando s=:açvzscido fun=meme.por um regimento interno. 

ARTIGO - SÃO. FINAUDADES DA ASSOCIAÇÃO: 

deu..-nvolvimento de suas atividades. a kssoriniin obm-vvara os principio) da 
legalidade_ impessoalidzide. morallikule. publicidade. 3>zonomicidadc e -efloièrecia, com 
as seOn.tes fgla~ 

1. 	Congregar os deticiera de linaifà10. promovendo ações socioculumús, 
asshieni+11 promociorcaL recrutivo e educacional. sem cunho politiect.ou 
panidásio.sociaL nacionalidnde  scxo. rwarçur Ou crença re1~. 

EL 	Reptesermi-los junto aos Órgãos público ou privati44 Mini~ 
internacionais, lutando pela defesa de U115 irgezesses. 

Dl. Denenvolver junto aos deficientes unta: política social no sentido de 
irikba~4*Peni:Ni4tskdaogária,  

jNItT100:3° 

A AP011_ de acordo com sua natureo, lertinsatgit~ para pessuas.pongdor",de 
4.4~~13444 4 ffl;t, eni:sr12 ,•; • 

I. 	Prestaçãade nssitaancia de natureza ~anual, educacional, prinission2!  
cultural associativa. filmaMpica e social; 

'ti 	Contribuição para sua inteltraOckessocEmixn e social; 
lit. 	Criação e deserreolvimeouk de serviçoshwe atendem as suas necessidades. 

básicas 
IV. 	Peresade~.direitos. Mien" e prerrogativas-. 

Pleitear junto ..as rnii ,ides  municipais, ~duais e federais recursos . e 
materiais que promoktut a loconaMo de deficiente, 'tais como: pnitese. 
na~, cadeiras. de rodas. bengalas e outros. 

cAratmon 
.ftOs.t.ssoctAnos 

ARTIGO 4°.- ADMISSÃO DO ASSOCIADO 

Reg-is o de Títulos o Documentos 
e Pessoas jurídicat 

Adalbérto Cléber Conçalve Ferreira 
I Oficial 	Vitalíc o 

Vilma Gonçalves-Fe eira 
crevente Substituta 

Rua: Canabravíl\r-328 
Bairro: Centro 

[sep:38610-000 Unai-MG 
Tel: (38) 3676-9637 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Roa Canabrava, 328 - Centro - Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 

APresente; ASSOCIA -DEMgQ~2";  

ArDu  AsãxiAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE UNAt 

ti 

Protocolo: 037770 

Reg: 009949",  

Livro: A40 	00009 

Folha: 162 Fag: 5 

Data: 30/03i2017 

O qu.%/ro associativo será iniegrado por pcswas físicas ou juriTicas Cm .miregro 
ilimitado. sais qua/mter discritn~. tais.comot sexo. 4:3/4  raciona 	13~0, 
aedo. relittioso ou polid). 

§ PRIMEIRO Serão .admixidos no quadro ~imáo es candidatos. capazes, 
inc~. represe ira ou .4vidamente .assistidos, mediante proposta de inscrição 

.1.01#04 ".1.90110rig~i0 ~440-14t 1).~:fá.W4Á .    
§ SEGUNDO - Para seu ingresso,..o.interessado-~ preencher licta cie inste-rim 

na 9:c:etária da entidade ou com rep~tante gutórindo, que a submeterá Direto
Executiva e. uma t'24 :aprovado, terá seu nome. imediatamente. lançado nu 4‘113 de  
~ciado, com indicação de .&twniiinero. mairicuk e categoria à qual patetice. 
de endo o inten..ssado: 

I. Apresentar a cadula de identidade e. no caso de menor de dezoito aitoÊ: 
aueoiizaço dos Freis ou de seu res~el legal 

II., Conaudareom o presente estando e os pri~s nele definidos: 
14 Ter idoneidade e reputação ilibada; 
IV. Caso. seja.  "associado contribuinte; assumir o comprtnnisso de honrar 

patinais:acme com sins contribuições associativas. 

ARTIGO S') -DEVERES DOS ASSOCIADOS 

rap devera, do assoelado sob, pena deexclusit't' ou nulidade do processo de illaeri0o-
sahmmer-se eL  

Cumprir e ater cumprir.° presente estatuto; 
II. Respeitar e amtpdr as decistlea da As*xubkia Geral: 
HL Zelar pelo hum nome da .3,44~ 
IV- Deli:oder o.patrimanio m os inter~ 
V. 	Cumprir e fazer cumprir o regimento itnerntr. 
1,1.; C.omparexr por ocaão.dasreleiOes: 
Vil. Vorá por ocasião 43s 4.4e1~.-. 
VUL Denunciar qualquer irregularidade ycrificuda dgntrolla.A~~ para quer & 

ASNmableia-Geral tome providencias. 

§ ÚNICO - É dever do associado contribuinte, honrar pontualmente cxicn as 
contribuições assoaativas. 

.4RTWO:6°'• ÇLASSIFiC.AÇÃO. DOS ASSOCIADIES 

Oa z.~silciadas não po~o se. responsabilizados por pralquer ânus ou obrigações de. 
minguem asiminnico~cia,misrunitio¡telo r0.1s 6-• rseriio cl~ dos. 

ptiNDAD0REs - aqueles associados que assumirem o livro de presença. 
rgt assembleia de fundação.realirtga no 4409 de.dezen*ro 42009; 

Registro de Títulos o Doe 
el Pessoas ju.riclicas  

Ada1b o Cléber Conçves Ferreira 
ffelal Vitalíe0 

Vil a Gonçalves-Feeira 
Escrevente Substituta 
Rua: Canabravã-N°S28 

Bairro: Centro 
Tel: (38) 36709637 

trpp: 38610-000 Unai-MG 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava,328 - Centro - Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira.. 

Livre A 

PPFI9F-NC7A P- 

Protocolo: 937779: 
eg: 00,09: 

F15,1há163 1?" É,Í6  
Nfa: 30/03/01:‘ 

APOti - ASSOC  IÁ0L0 DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE UNAi 

A. 	BENFEITORES - 'Iodos os inscritos que oferecem .coniribuiçdia 
econômica, fmar.ceira ou ajuda atra-..Is de tral,alho am.a Entidade. rdio 
tendo direito de voto ou participação na APOR: 

In. DEFICIENTES - Aqueles pinladores de .delleir:ncia indepenilLauem,nle:.do. 
tipo ou ger 

IV. PARCEIROS:VOLUNTÁRIOS- Os que pulam a Entidade e à eausa dos 
drtieienzes, serviços inareadarnente relevantes. sejam de caráter técnica, 
social. cultural ou económicoHfinanceiro. entre outros: 
SÓ IO RESPONSÁVEL - Aqueles associados que 
legalmente um sócio deficiente ema incapacidade absoluta, que não consiga 

-se expressar atrave de notam) meio de comunicação. que tenha o  seu 
por dz decisão altamente oomprometido em riviZio de dei-te:Inicia-, 

VI. CONSTRUTORES--.aqueles associados que participaram da comia;*eilei e 
.editicação da sede da .APDU. São os mcminos que tomaram posse ou 
partieiparam-de pelo menos de duas ~jacu da APDU. enrolado em tela 
até" da data de 0402/2017. 

§ PRIMEIRO - A Coitets10 do titulo de associado será outorgada ern..A.ssembleia ama. 
primeãa convocação e 2=3 (dois terços) dos associados. isanselhdros e &imana, -ou 
qualquer número Mus após trinta minutos em Segunda Com'oetsso, sendo que estas 
retmides já (oram devidamente 	 prz.aa amparado. 

- 
§ SEGUNDO - A Assimiblda Geral-podcrá outorgar a associados títulos cape ciais 
benetraninein por relevantes servieás mi procedimentos prestados a ratem dos 
deficientes. propostas por lárgão da Entidade ou por associado eánforme ~jos 
incluidos no regimento interno. 

ARTIGO 1°- DIREITO-DOS A-SSOCIAPOs  
Silo direitos das associados quites cum suas obrigaçócs: 

Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Exectaiva ou Conselho 
Fiscal. na fona?, prevista raste estatuto: 
lIs.tdruir os beneficias Ofereeidas pela assaci4o, na roma Prevista nc 
estatuto; 
Recorrer á AuNucnbleia Geral contra qualquer ato da Diretoria ou do Conselho 
Fiscal; 
Convocar Assembleia Geral: 
Participar ativamente dos. proonntas de trabalho e atividade associativa 
acionados pela Diretoria Executiva e outros aros da Entidade; 
~ruir das serviços °regulados net entidade para os asamos. de acanto 
com o 11.0111eitic.) interno e masa/umas; 
Participar das Ámszinhicias gerais; 
Exercer outrosdireitos e ~ativas alias a:s normas as.socialivas da APDU. 

R gistro de Títulos o ocumentos 
e Pessoas Jurídicas 

Adalberto Cléber Conlves Ferreira 
1 Oficial Vi 
Tilrna Gonçalves Ferreira 

Escrevente Substituta 
Rua: CanabravãN'328 

Bairro: Centro 
Tel: (38) 3676-9637 

Cep: 38610-000 Unai Cá - 

v. representam 
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Data-  30103/2017-  • 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava, 328 - Centro - Unaí-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira-

Livro A 
PresÇalarg -AS PÇI ÇAgnegg-S.$04S-iCPNI-PRFJPIENCIASDE'VN  

ASSOCIAÇÃO.DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE ENAI 

ARTJGOr - APLICAÇÃO 0£2.EN.Ns 
o associado que imiringir u presimte Estatuto. os reeinmatos internos e outras normas da 
Entidade. prejudicando os inter~ 	ecoa deseomprir as obrigações cm 
~banida& aura awaeiclade da infracáb, poderá ol-rer.as Seguintes trankões: 

I- 	Advenéneia escrita: 
11- 	Suspensão da quadro assoeialáut. taltputariarttelne, ou de qualquer direito 

ou prerrogativa; 
Cas~.cta 	de aweigdo: 

§ ÚNICO - A Diretoria acanha c Assembleia Gani poderio aplicar penalidade de 
adverti:meia e susper~ aos associados, cabendo recurso administrativo na Assembleia 
GeraL E test:nada. à Assembleia 	 .sol egsurrãO.- de insx.rii*, do  readmis.N4Át.as,sini. punido.apás-ant ano. 

ARTIGO 9 - D&N21UÃO DO ASSOCIADO 

É direito do associado-demitir-se do quadro social. quando julgar necasário, 
protocolando seu pedido junto a Secreumia,cla•Ass~, desde que não esteja em 
débito earn .gtas obi 	associativas. 

ARTIGO:10,-- E-Kg:At:413D°.  :ASSOCIADO 

A perda da qualidade de associado será:determinada pela Diretoria Exectaiya. sendo 
admissivel sor' mente havendo justa causa. assim reconhecida em procedimento 
disciplinai-, era que fiqtte.asnutaclo o direito.da.ampla de...quarido for comprovada 
aueurrencia 

L 	VioLIção do ~to social; 
II. 	Difamação da Anociação. de seus membros ou de seus associados 
ITI. Aile~ contrárias às deci.sins das assembleias gentis. Desvio dos bons 

co~•:' 

§- PRIMEIRO:;- Definida a justa causa. o associado será devidamente notificado dos 
fatos a ele imputados, atravát de notifit=w;o extraiudicial, para que alui:~ .stu defesa 
previa no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da.contuni~. 

SEGUNDO - Após o decurso da prazo descrito no paraerato anterior. 
independentromte da apreço de det..a repmsentação será decidida em reunião 
~dinária :da Diretoria -Executiva. por maioria .simples de votos. dos diretoras 
prmatcs; 

TERCEIRO - Aplicada a pema de exclusão. caberá recurso. por parte do associado 
Assembleia Geral. o qual deverá no prazo de 30 4irinxs dias contados da 

decaio de mit& celusâo. atravs. de notilicasrio extraj.udisigl. manifestar a inteutção de  

r--  

Registro de Títulos o Documentos . 
1 e  Pessoas Jurídidas 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira 

	

R 	1, Oficial Vital io 
A, Vilma Gonçalves.F rreira 
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i'rotoctilo 03.7770 

FVfo: Á41 
Follia: 65  

Data .;3Q103/201 

APOU - ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEMI i'aNCIA DE UN Ai 

ver a decisão de a Diretoria Lxecutiya ser objeto de deliberação. em adm. instância, 
por parte da Assembleia Geral; 

§ QUARTO - Urna vez exeluide- qtelquer que seja o motivo. 12:1, teta oas,Nociado o 
jjrmk, de pjejurai  jodnailvkção  ou-compensação de quais:moer natureza ria a que Iludo 
for; 

CAPITULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO - ORGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Constitui órgál deitas da assm:iN&N: 

Assmiabieía geral - AG; 
II. 	Diretoria Executiva -DE 
UL Conselho Fiscal - CF 

§ PRIMFIRO - Na medida em que c  grau de desenvolvimento e fortaleein3ento da 
Entidade *possibilita; a Assenbleia Gend. por pr~ da Diretoria .Exceutiva. com 
o. parecer do Conselho Fiscal, Mera Mar- órgãos st-rrim a:is em outras regiões. 
taradas as 'lideranças de deliciem:ia locais e con..-idQ:ados as caracteristios da 
comunisigile 

§ SEGUNDO - Esse: orgão' s serão registrados em cartórios locais e mia estrutura 
constará do regimerno interno da Diretoria EXCCIlliy3. 

§ TERCEULA - Os membros do . órgão centos Étt entidade não poderão ser 
remunerados: sem receber lucros. vantagens ou hortificações econõruico-finameiras 
sob nenhuma focam, em Ilsaçãa dos ~cicios dos canos para os quais furam eleitos. 

ARTIGO ELEIÇÕES 

Serão eleitos pela Assembleia Çetal ()afinaria a mesada Diretoria Executiva c do 
Conselho fiscal. 

§ PRIMEIRO - As assembleias Gerais Ordinárias de Eleições se Tedinra. 
bienalmerac.preferencialmente.im segunda quinzena da mescle OUTUBRO dos anos 
empanes. 

§ SEGUNDO - COneinterãO á.S eleições. as chapas registradas pieNiamente na 
Secretaria da Associa4o. temendo-se u prazo de (30Y5 :kis antes da data prevista 
paia a.s eleiçães.,ãs 37:00 honm, que satisfação os seguintes requisitos: 

• 
lv  

stro de Títulos o Documentos 
e Pessoas Jurídicas 

Adalberto Cléber Gonçallves Ferreira 
1 O 

a 
	Oficial 	Vita 'cio Vil 

1 	
ma Gonçalves erreis 

l 

Escrevente Substituta 
Rua: Canabrava N° 328 

Birro: Centro 
Tel: ( 

a
38) 3676-9637 

Cepa: 38610-000 Unai-MGJ  
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava, 328 - Centro - LIDÁ-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira-

Livro A 
t"gés:_, 

APDU.- ASSOCIAÇÃO DE.PESNOAS COM DEFICIÊNCIA DE LNAI 

• 
a) Apresentem urna denominas -ia iw.e.eisica. contenham es nomes legiveiv e 

respectivas assinaturas de todos os pina~ aos .diversos cargos. CU 
requerimento fumado pelos. ~dates aos artigos de Presidente e Vice-
Presidente: 

li) A chapa devera ser completado para todos os cargos e todos os candidatos 
dever.lo ser associadmi em di com a tesouraria da Assixanão ma gozo dos 
direitosizt-“ínirios: 

e) C) careo de Pr ridente xi privativo a associadó portador de deficiéneia. 
d) A chapa devera ter cargos euRauplados com nu mínimo 	dos.membros 

CONSMUTORES associado2- aptos-. 

ARTIGO 13° - REGISTRO DE caApAs 
O registro das aapas se processara obcdixcusio rigorosa ordem das requerimentos que 
sedio protowlaclos tu Secretaria, mtdstraqclo-se data e horário' da reeepsgo. 

§ ÚNICO - Ts:o caso de duas ou mais chapte; apresentarem a mes.tutt dettotu~ 
similar ou confundivel. a criterio da. Diretoria Executiva peraimgit a que deu encalo 

ARTIGO.14°- CARGO DE PRESITIF.-*SCIA 

Somente poderào concorrer § presidi teia Diretoria-Executiva ao cargos de Presidente, 
súcias xota mais de dois (.2) anos mi categoria de ;Ismael-Idos. ser membro deficiente. 
sendo que-o triesrno ailtxx ivio nàgé pu4e#4-90wwzr Psu• mata de ling dulia-.  
§ ÚNICO —• Os candidatos sometne.padenio ser suliitituidos após o deferimento do 
registro da chapa no rasa de impedimento comprovado ou morte. substintiOn essa que 
poderá ser fita orai g data prevista paul Assembleia Geral 

ARTIGO 15° - LEGALIDADE DOS REGISTROS 

Compete ao Diretoria 1-i,xceutiva julgar. deferido ou indeferido. o registro das ehapas. 
bem conau,u impugnacr3cs que foremaptesentadas_ 

§ PRIMEIRO - A Diretoria Executiva deverá tundanlattar os deferi:nen:use publicá-
los atrav6 de edital afixado n0 local próprio da sede social. 

§ SEGL;N130 - data imediatamente posterior ao lamino do prazo para registro das. 
chapas. o Diretoria Executiva divulgaM:atruv de editai) fixado em local próptio da 
sede sozgal,_ as chapas cujo ristre. Anum dgeridos 4410.4:5  indeferidos. 

I 
I 

1 

I1 

 Rggistro de Títulos oocumentos 
1 e Pessoas Juri icas 

Adalberto Cléber Gongthres Ferreira 
! Oficiai Vitalício 
yilrna Gonçalves Ferreira 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

,Npresen~ 

Rua Canabrava,32.3 - Centro - Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 

APDU - ASSOCIAÇál.0 DE mscus COM DEFICIÊNCIA DE I Xá.  

§ TERCEIRO — Qs defctintemes da:Diretoria Executiva poderão sm tu:stionadus pó 
qualquer ekteciacto._..até 	cias agis á divulgação. das chapas cujo r gaisuut tenha 
sido deferido. 

§ QUARTO — t indeferimentos poderão ser objetivo de revisã'o, através, do nojo 
requerimento fumado pelo candidato de chapa cujo o revisem foi indeferide ã 
presidèneia da. Dimana Laccurisn. 

§ =QUINTO — Das decisões .da ptesidéncia da Dirdorái Executiva. nos atos de 
im~10 ou revisões. derLdo  ou inde&rido o registo das rbare caberá recursos 
acipr.ere de chás (2) dias .a apósa dividre  	do resultado por edital. 

§ SEXTO — A Diretoria .Eoutiva sent convot..ndo curaordinariamente para ~moo 
dos recursos preVisios no presente artigo e das suas decisões mão caber a qualquer 
nxtmo.- 

ARITGOW.PRRUA•DE MANDATO 

A perda dr qualidade de membro de qualquer dos- enãos da associação. saí 
determinada pela Assembleia  Geral, sendo admissivel somente havendo justa Causa. 
1~colkaL;Oda aio  procedimento disciplilRar, quando Emir comprovado: 

1. 	Malc erz-:açilo ou dilapidação do Inariniónio social; 
Gra5e 5 iobçtto deste o'artute: 

ta: Abandono do cargo assim conádezada a andada não justificada em 03 
«ris) reuniões ordinárias consecuricus, scan C:~ comunicaçáo da 
ousada a scermaria.do Associação::  

imo. Aceita4t dc ~go ou função incompativel cont.o ~cio do meigo que 
exerce na-Associação; 

V- 	Conduta duvidosa. 

§ PRIMEIRO — Definida a jusaa caus., o diretor no conselheiro serti comunicado. 
airavis de comunicaglo extrajudicial„ dos fatos a de Uris/iodos, para que apec--ine sua 
dPt"c- prévia ã Diretoria Eucutia:a. no prazo de 20 (mate) dias. cansados do 
recebimento du.wmunienão; 

§ SEGUNDO — Após o decurso do prazo descritt5 no parágrafo Maior, 
independentemente da apret:entação de defesa. a re~rAo seti submetida à 
ARAsleia Geral fixtroordiráfia, dcvichmaue convocado para esq Fun, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais. não podendo ela deliberar 
sere Voto concanie de V3 (dais terço) dos pt nus. sendo em primebà that:334cm a 
maioria absoluta dos_auociados c em aclarada chamada.  uma hora  após  a Primeira, cum 
qualq~cro dectsso~ ondeseni gannitido,,,antp/o dircile p[ç defesa. 

I 

Registro de Títulos o Documentos] 
e Pessoas Jurí"cas 

M 
' i Oficial. Vi ício 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava, 328 - Centro -Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 
A resentarite: ASSOCIAÇAO:DgPESSOASCOM DANÇJÉNÇIAS PRAM 

Al?01..; - ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÉrtiCIA DE tiNAI 

ARTIGO ir -at.NtS-NciA 
Lin 	renúncia do presidente o vice presidente deverá convocar novas cleiOes to  
prazo máximo de 30 dias. Renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva:.ou:dn 
Conselho. riscai et cargo seni preenchido pelos suplentes. O presisk-are- indicara novo 
suplente. 

§ PRIMEIRO - O pedido de renúncia se duna por ewrito, devendo ser protocolado na 
secretaria int Associação. a qual. no prazo máximo de 30 (.o.:s.--sotá) dias. contado. da 
datado protocolo, s agre catados A~sab.kcia- Geral: 

SEGUNDO - Ocorrendo renúncia t.lctiva da Diretoria ou -do Conselho Fisml. .0 
Presidente renunciante, ou qualquer membro da Diretoria Executiva ou cm último caso, 
qualquer dos associados. poderá. correolnr a A~alcia Geral Extraordinária.' que 
elegerá uma coznisio provisória composta por 03 (cite) membros. que adatinistrneaa  
entidade e fará runli2m. novas elei~- no FALO atixinie de 60 tscuento dias, contados 
da datzw de realizacilo da referida assembleia_ Os diretorc e con.a.ibeitaseleijos, natas 
condições,  complementaram o mandato-dos renunciantes. 

ARTIGO 18° REELEIÇÃO 

É permitida apenas uma reckição sucesxixamente apresicEiteia. 

SEÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL (AG) 

ARTIGO l9° - CO:MPETE A ASSEMBLEIA GERAL 

A Ax.:-,embleia Gerais o órgão de imztái atia superior unix-imo na Entit, mijas diyisk)es 
sobanaus respeitadas à legisla0o 

14 (iNICO - A Assembleia Geral suá composta dos. assuCiados devidamente 
idauiftcaslos. habilitadas, em conforrnidade cano o prente .F.sname e os regimentos 
internos. 

ARTIGO 20° COMPETE AASSZNIIILÉL8 GERAL 

L 	Eletxr e. empossar os membros. da Diretoria Exciattiva. definidos nestes 
seus r~ix-os cargos- e lindam e os do Conselho Fiscal: 

TI. 	Decidir sobre apronte. alteração e reforma no Estatuto e no regimento 
interno deseaEntidade e sobre os casos umiSsas net Pres~Estatuto: 

LIE Destituir quaisquer membros-  dos orces; eletivos CUM. MulnAct~ 
prejuizos aos. interesses associativos: 

egistro de Títulos Doctunentos 
1 e Pessoas Ju cas 
Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira 

I Oficial Vitalício 
j ¡Vilma Gonçalve Ferreira 

Escrevente Sübsütuta — 
Canabrava N° 328 

Bairro: Centro 1 	Tei: (38) 3676-9637 
Cer): 38610-000 Unai-MG 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava, 328 - Centro - Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira-

Livro A Apre5efflanwffisw~g~~, wenw9WR288~  
APDV - A~ClAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIANCIA.DE UNA' 

Extinguir ou reformo qualquer tkgão da cabide ou atividade. prevista ou 
na execução. considerados prejudiciais nos objehos &assoe:moo:  

V. Conceder dados a pessoas benernèritas à ~sa dos deãciernes; 
VI. Eleger presidente. secretário e muros assedados,. paPrOs~~4tioa. 

no funcionamento dee Aasartblei~ 
VIL 'Criar comissões. grupos de trabalha ou nomear associados. para o 

&çenspenho de atividades dc interessidinno da Aerable.a' Geral; 
Decidir sobre a dta-açào de cada AssmbletiaGeral; 

.W..vadair.  do quadre asmaciativu o seu membro que pratitar, falta eras c. com  
mpercussão prejudicial c negativa aos roteasses associativos: 

X. .Referendar ou não o pedido do. madmissan. .no quadro associativa dé 
membros ,eamtdos anteriormente. com  pedido ininimo de um ano, para 
ri:admissão:. 

XI. Decidir sobre fusão. traasfonnação ou, dissolução da Entida
NU. 	

de: 
Jult...-tr qualquer recurso cm defesa de direitos, individuais ou coletivos: 
propomos contra qtralquer aro.ds IÇO:~ enadefeSadC direito ao acusada; 

Mn. Lacem qualquer mo de Órgãos ou. associados. -"ideados prejtididais 
:.os interesses ~ciatitios. estabelecendo risme didaS aerrcibas  

XIV. -.F.N5ettIM,014msilLON eEe eorar~a afias :mimarem. do irmão; 

ARTIG021k- carráuos DE páE,MPSIt 

ocarriiida de ckzerripare cri votação nas Assembleias w_raís, serão realizadas 
■•otarAes subsequantr, pasistindo empate será adotado o sumiu. 

§ PRIMEIRO - Nas assanbleias gerais exige-se u quorum mínimo de 	(dois 
bemol dos.cm situação regular no horurio da primeira Cbg11113d34 0.12.N3 st..ado.obddo 
esse quortun. com  qualquer número. meia hora após, em segunda chamada. salva 
disVosições eto cOulràtio cieraç E.,sm1919- 

§ SEMiNDO - Os editais dc convocar.ro das a.warbleias gerais serão 
umplarnenMdivulgados tn-pecialmeme. afixados na sede e publicados em.jamais. 
dente os de maior circulação na comunidade, coco antecedéacia minam de 10 
(dez) dias. para ~Meia onlimirki, c -0 (cinco) dias para canaordirdrias. 

§ TERCEIRO As seções das Assembleias gerais serão abatas pelo presidente 
Chã entidade OU seu rcprcsmiante legitima que apresentara as jr..oificathars daë  
mesmas e sua pauta c coordenará a eleição dos componentes da ~saque presitruó, 
cada:~ os quais. eleitos. assumirão a din.s4o dos trabalhos. Os diriger.~ 
Entidades Outns:associados envolvidos e com a re.sporembilidqdp &rem, quantia 
aos. ~tos em pauta. deverão estar presentes no mimo.s salvo motivo de força 

Regisn sTluliolsâcDoccatinentos  

Adalbbito Cléber GonçalveFerreira 
I Oficial Vitalic o 

Vil a Gonçalves-Ferreira 
crevente Substituta 

Canàbreddir32,8 
Bairro: Centro 

Tel: (38) 3676-9637 
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APD1J- ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM-DEFICIÊNCIA DE UNA' 

maior. can dispensa da ~dein, nzada Lin Wa a neC~C de eselorociateuto e eunclusCres &o:~ 

SEÇÃO 11 - DIRETORIA EXECUTIVA (DE) 

ARTIGO q.,ASSWICAÇ.ÃO HIERARQWCA 

O Diretoria Executiva. de ~aia imediatamente inferior à Ass--nibl.ia Geral. e o 
drl.:n-o de gl~ aarrnativa, 4elibentlii:o... e: de controle administrativos ~ninais:o-
financeiro da associasgu 

ARTIGO 23°- M4m:altos_04 Dnortokut ENE:eumit • 
A Diretoria Executiva coam:Md-se de 06 tscis) menibros seguinte Pridatte, Vice-
Preádatte. l' e uSecretérios e 1ct T~ureints. sendo que o cargo de presidente é 
pri~óxk degteignte, dergn,:k,  copular da,chopa adunai  c seus riespcgisos gtularc  
§ PRI IEIRO -.0s membres.da. Diretoria Executiva. ~ eleitos puma- o irinnasain de 

tcRtis) anos. 

§ SEGUNDO - As reuniões-  ordinarbiz, da Diretoria E.xoetitára serão realizadas 
nier.inirnrine ouse nom ocadin:piir seu presiãoate. 

TERCEIRO - Caso haja  cgav~ àsxi~ continua ent.pctiodo metas* para 

§ QUARTO - L permitida a composição da Dirgrafia-Exoeutiva eom até 213 (dois 
terços) de piusoasIlãO deticient. 

§ QUINTO - A formi-N-ão da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal deverá' ter no 
minium 50% dos membros CONSTRUTORES associados 

ARTIGO-1M.- ATRIBUIÇOESDO PRESIDENTE. 

iK ~der a adruirdsua4o.  46:ibrígo atos a e .ad~rar a Diretoria 
ExeentNas; 
R1.~atar a APDIr em juizo ou fera dele; 

30. Convocar e presidir reuni es eventuais corne,,,,rIbri ••,,sgo;. 
1V; conNwarwonnbl4AIN-ral ordinirac  
V. 	Apresentar .plano de ação-previs.lo tannmentatià presmoo de rffill"  

'Çi~f1149/ ~g:+b1.ia egrak. 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava,328 - Centro - Unaí-MG 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Cana brava, 328 - Centro - Unaf-MG 

Adalberto aéber Gonçalves Ferreira. 

Livro A 
P"resen ,t:-ASSOCIA 0 RE PESSOAS  CO DEEICIENCIAS 

ATEU-ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE UNA' 

DE:  

VI. .Encaminhar plano de ação; prev isão orçairieneiria prestação de eorau 
relatório de atividades ao Conselho Fiscal e Assembleia 1;4:raiz 

Vil. Abrir rubricar e encerrar oslivros•da seuTetarize da tesouraria; 
VIII. Presidir conferãiria reuttiõe: e sessÕçs pUblicas:de eseidos. promovidos pela • . 	. 	• 	... 

APDD.: 

LX. .Asbnár com t= te;ourein, os documentos de na tteein contabil-financcim: 
X. 	Receber expedierneç ceternos e internas e ;itese.nta-los apreciação da 

Diretoria Ex4=rtisn. especiainteme quando for o ema:, dc d 
Xl. 	PeN:trICI1.74" expediente e,inar aqueles dirigidos.a.amoridades ou que. selam do .expediente especifico da ~afia: 
XII. Admitir, licenciar e demitir emprepdos e administrar pessoal de acordo cai á 

derisão da Diretoria: 
XIII. Detidamente autorizado pela Assembleia, Conselho Fiscal e Diretoria 

.Executiva, tomar as intsdidas adequadas u° .eti~euto - dg..suas.doeisõus. 
• assinando os dOCUMV1105 correspondentes: 
Nomear delegados que representem a APDt em eventos na c.?nnacidadet 

XV. Criar ou =danar erros adminismuitos. comissSo ou grupos de trabalbat 
:tomar ou smissaiuijr seu dirige-9re. ouvida a Diretoria Executiva; 

XVI. Autorizar pstgaraentos dc despesas de, acordo com as direuipti, ciou decisões 
da Diretoria &ecoam 

XVII. Executar e tIwzresecutar outras atribuiçõ- ao seu cargo. 

ARTIGO 2Se.- ATRIBUIÇÕES.DO VICE-PRESIDENTE. • 

L Substituir o Presidente em seus impasdimgitos. ksais ausiMcia auxiliando-o 
em suas ata-413(!es.  

iL 	Cimnierair co-lenntamemo de dados sobre execução das deterrninaçUes do 
~nte easativi*ades de todos os õreãos da Diretoria Executiva: 

fibição de:elementos de li£„ 00 da presidencia com setnrex 
envolvidos em mais grave problemúlica. apresentando-lhe relatórios escritos 
cem propostas e Riluções-, 

IV. Dirigir ealliisSôCS. grtW.S. de tra~uu~Pegthat cousa funções por 
delegação dapreSidéneim 

V. Participar dopl~cm° das ativi,ind.n 3a !breiem Lxecueva;  
PL 1,-.0nuar  outras atribuições afins de setturgot 

ARTIGO 260.- ATRIBUIOES DO SECRETÁRIO 

L Subsiltuir o Vicc-Prcsiderne nos seus ~mos legais. =saneia 
vacdricia. auxiliando-o em suas atividarlaç.- 

D. 	Superintendera secretaria da Associação e a dos órgão admini_orativos,c ela 
subOrdinada: 

IiL Redigir e assinar a curo~ -iP.  própria-de ss.nr rasgo.  

tI 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava, 328 - Centro - Unaí-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 
Apreie~ASSPCÇARPRPF-SSOASP91V1:.DEFICI£NCW.:DE' 

APDU -ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DF UNAi 

organi7ar a pauta c a.. ordeta..do dia das reunida da Diretoria liscrat. 	e daS .L_ -1111bitia;> Gerais: 
Guardar-  a documentação e zelar pela; Nurpumentos e Carlo o material da 
associação principalmerneos leoalindos naárea da ação da scermaria: 
Lavrar e subsweverat atas das reuciÕes• da Diretoria lendo-as brati .corno. 
duo ia 	e papéis de expediente para apreciacar• 
EXccurar e fura" exarai/ar tua atividade- Afins ao seavwuot 

ARTIGO 2:7a - ATRIBUIÇÕES DO 2? SECRETÁRIO 

L 	Substituir o 1c secretario em seus impedititenteis legais. misâncla 	 
awrilituldu-e cm suas atividades; 
.Organizar e ;nuga rdualizado relação legislação liwtituições. Arffins 
pessoas fisieas e serviços que representara apoios coet.tificos as peasuas 
por:tadords- de deticidacia e nos progra~ e catidadmr. 
Planejar e execaur serviços de relaiAtts z oomunicações comunitárias 
Internas e externas. de interesse das associados da entidade e da 
et imunidade: 

IV. Colaborar pam desem oblatem° das atividades das= rarim 
V. Registrar os deficientes lisices. cada_.tmodo-os COMO membros dela 

entidade. ema seu nome. endereço e identidade completa; 

AftrIGOar ATRI/IIIIÇoES DO PiT..SOUREIRO 

1. 	Superinteadd. a Aquisição. Arrecadação e aplicação dos recursos materiais .e 
ecom:nnieoffingneeire- da unidade sçodo-  t 	peia sua guarda e- 
otastaten'ão: . 

D. 	Movimentar c assinar juntamente com a-  Presidente a doctrnnctaçào de  
natureza contabil~eire, tais como: cheques, levant~ de fundos, 
ordem de pagamento e .presiarao de contas: 

HL Pagar despesas allioritadas pelo 
1V 	Organizar, controlar e guardar documentação c exriturações comabeis, 

mantendo os dados em urdem e em dia: 
. Ericamiabar em tempo habil, balanceies de comas, para serem apresentados 

pala Diretoria Executivx 
VI. Participar do planejamento global da Diretoria Exs.v.-utiv-a: 
VIL Eiaxutor c fn.og executar outras atribuições afins au seu cargo: 

.ARTIGO 	ATRIBUIÇõE4. 09...r TESOUREIRO- 

L 	Substituir o I' tesouram em seus impedimentos legais, auséneia vacância. 
aNitiando,n ern suas: tivi1;1~ 

I 	 I 
I 	 I 
I 	 I 

Registro de TítIflos o Documentos 
e Pessoas Jurídicas 

Adalberto Clébér Gonçalves Ferreira', 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Caaabrava, 328 - Centro -Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 

presen;ante:'.1,40CIAgtlo pçggsso4p.pnytpgjqpi■IpASDE 

APDU -ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE UNAi 

II. 	Manter .aturdinidu . .#1~0.  dos 4 45 .-da ugldwie clasir`48 e 
etiquetados: 

ID. Organizar rela~ de fontes e condições de obtenção de recurso eixmomico-
finaneeiro, principalmente aqueles vinculados a rol-Works públiims. privado 
ou pessoas nicas doadoras, subveacionadoras ou finonciadoras de  
programas assistenciais de promoção hunza..ta. da cuidado: 

IV. Ext=tor outras airibuiçõiNalirts ao seu cargo:, 

SEÇÃO Ul DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 30° - CON4W1 HO FISCAL 

O Conselho Fiscal, órgão de Siscali.ração assessoramento de função junto ã 
caridade, espixialnimie á Dinaoria Executha. raaraka a sua comia 
cpwitleir. é assistido logi•uicarriente pela Assemilleia Geral. sendo autônomo na 
resptinsabiliciode de .seus pareceres é pocionamerao. 

ARTIGO 31°,- MEMBROS DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho FiszI constitui...soa:1e ir4s.mccalorusx.fraivos e-trCs.SUplernea. 

§ PRIMEIRO - Os membros do conselho Fiscal são elcitx; pí-  ummandmo-de 2 
(dois) anos, o mesmo tempo da DiretoriaExecutim. 

§ SE.GUNDO - Na. primeira namião do conselho Fiscal. coordenada pelo membro 
mais velho. sioão e.,:colhidos por consensti os compor!~ da efedridsele : 
suplacia. elegendo os efetivos entre-si. c os titulaics.das cargos. 

§ TERCEIRO - O Conselho Fiscal reunir-sv7à, gnabariarpepie uma vez por mês 
em dia e bata estalielida em seu regimento interne-. 

§ QUARTO - O grrdnrra mínimo para as validades. das decisões nas reuniões do 
Consdbo.FiYzal.é de 2:3 (dois toro) dos efetivos que em seus impedimentos 
ausiMcias ou ver& teias. serão substituidos por seus supieutio. ou Secunda 
convocação apOs 30 minutos, com qualquer números, sendo.que estas n.n.mides já 
loramdevidamente divulgadas. 

§ 	È permitida a composição, do Conselho Deliberativo com atg 213 
(dois terço) de peuoas não deficientes. 

§ SEXTO - A formação do Conselho Fiscal dmmd tio no mínimo (DD um dos 
membros COSNIRUTORES ass~ 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Cana brava, 328 - Centro - Untai-MG 

Adalberto Claer Gonçalves Ferreira- 

Livre A 
Dalx 30/0-3/2017 	APres.tant!:4$0CPN9 PEESSCPN§ C9M PEFIciENÇJAS »4  

APDU - ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DESICILNCIA DE UNAI 

ARTIGO 32° - COMPETE AO CONSELHO.EIWAL 

L 	.Fiscalizar periodicamente os documentos c o desempenho da função 
financeira pela Diretoria Executiva. e 3-ssessor:olos quando solicitados 
e sempre  oue oportuno: 

IL. 

	

	Emitir parecer para apreciaç:jo pela Asscrnbleia Geral, de ballutee. 
e preste O de comas da Diretoria E, eeiniva, proposta de melhoria& 
função financeira da instituição: 
Execin= outros atos dar. ctunpea;varam alins a na tutto do nrpit.. a; 

CAPITULO IV 
PATRIMÔNIO SOCIAI. 

ARTIGO 33° - PATRIMÔNIO SOCIAL 
O patrimônio da assoei-Mo será comituido por qualquer Nau móvel ou imóvel. 
langivel e intangivet. ilarmivel e rao Untarei_ adquirido-2. sob qualquer foram junte; 
dc transiçik+ dr propriedade tais como percentuais de csarvônios com pessoas físicas ou 
juridiea de direito público ou privado. principalmente era razão de presiação de serviços 
por deficientes associadosintermedindayelu associação. 

ARTIGO 34° - FORMAS DE AQUISIÇÃO 
A. aquisição de bens para a associação ou alienação pela Diretoria. seri submetida tt  
aprova43 da Assembleia Gmal. quando se tratar de bens& elevado vulto, conforme se 
dispuser o regimento interno. O patrimiittio da...Associação siats constitnido.c =Atido. 
Pot 

L 	Contribuições me is dos associados CiáTITSU5U1Sne; 

IL 

	

	Doações. legacl, bens, direitos e valore-a adquiridos. c suas possivois 
rendas e . ainda. pela arrecadação dos valores obtidos atraWs da realização 
de festas e outros mimais, desde que revertidos totalmente em bera:Acida,  da 
~ação; 

111. Subvenções e. parcerias com pode-  público federal, estadual. municipal e 
autarquias. 

IV. :Alugueis: de:imoveis e- jums_de títulos ou depósitos: 

ARTIGO W - VEMA 

Os. bens miiveis e imóveis poderão ser :amados. -mediante previa autorinção de 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente coto:ovada .para este fim. devendo o 
valor apurado se inte~te aplicado no desenvolvimento das ati‘ii13:i?--s sociais ou 
no amimo dom patrirMió social da .:Ncia4o. 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Canabrava,328 - Centro - Unai-MG 

Adalberto Cléber Gonçalves Ferreira-

Liv rn. A 

INPOÉX5SWPAW.R :1"-g-§§.. 8- WgzR~PA§14:tajAl  _ 

Arou - 41,nopAs..;=4,0-4E.PE.S.SOKS COM DEFICINGIADE 

ARTIGO 36° •:1/1SSULUÇÃO.. 
• 

A Assoei-g:10 poderá Ser dissolvida a qualquer tempo. urna vez "talada a 
impossibilidade• sura sobrznivacão_ face á impossilnlidade da manutençã'o de seus 
objetivos .sociais.. ratt..desvirgtamentos de sias finalitInd ~darias ou ainda. por 
enren' eia de meamos financeiros e humanos, mediante delWeração de A..Nsembiela Geral 
Eranwediniaia. EsiNxialnie convoca& para este fim. composta de ~lados 
contribuinte; em tia com suas otstignes.-ts sociais. Mio podendo ela deliberar sem voto 
concorde de 213 “lois terçol dos presentes. sendo em primeira ~da cama totalidade 
dusossociados e eu segunda chamada. uma.hota apOs-apritneim,.~aprestawa.dc. no 
mininso-1):,(unttaço3„ dos assoeiados. 

§ PRIMEIRO —Em raso de dissoluOU da As.socáigo todo seu pirimônioteverted 
uma entidade congènere. devidamente rmismdit no Conselho. Nacional de resistência 
Social. idônea, em pleno ilalcionametno..em ses:viro social. aos- delleientes..fisicos da  
NOZOCSIC de Mil. S  

§ SEGUNDO O 541 

 

patrimôniopoderã ser revertido á. outra emidade assoebtiva que 

unta do mesmo objetivo junto aos DdieiCIICS, ou conforme-se dispuser a Assembli,ia 

Ç...-4-4,-91lroc~ku.a-decit40 iI zçsPcia. 

CAPITULO V 
DISPOSICOES GERAIS' 

AgnCO3/°-PROCURAÇÂO 

É permitida a proctuarrlio oasAsseinbi4as Gerais o.a em muniiics da Asuciaça41 pra 

liai de.: votação. 

Awnawar-GgsTÃO Aamei~liVA 

Ciend ~rad a-~tli(.3`'""""xi" e  do  plano dc no Já  
etnidnile  independentemente.dast~ de novos membros 

4RTÍGI:i39°  - '24:6tNC4.4. 

Nanteérteia, inwedimemosavacãmia de roo:~ efetivos dos 	eletivos. serão 
convocados sapientes. 

ARTIGO 40°-rRAzo 

■-••,... 	
I 	

' - .-.... ai/Mv...p.a,. 

1.  Registr --;(i‘‘—triO-s 
—6-Docurri altos 

Adalberto Gleb4r Gonçalves Ferreiral
il e Pessoal Jurídicas \ 

Oficial, Virando 	
1 

Vilma Gonçalves,Ferreira I: 
Escrevente Substituta 

‘i. 
 Rua: CanabtavaS' 328 ' 

li 	
Bairro: Centro 

Tel.: (38) 3676-9637 
Cep: 38610-000 Unal-

,..-■••••■ 
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RS0,96 RS16.0 RS0,64 
RS1.26 R$20, RS0,90 
RS2.22 RS36,41 R51,54 

u fé 9ymbtOe 2013. 

fietal 

TFJ 

\
6501-1 	Certidão PJ 

6502-9 Folha Acçaonsi Pi  181 -1  

Totai 

COcf,go wt; lama 

RS10.34 15350.51 iR16, R3,65 

R$4. RS26.82 

Total Recompe Emdurnento 

t-Aotocolo: 037770 

reg: 000909 

Livro: A40 AV: 00009 

'Folha: 176 Pag: 19 

Data: 30/03/2017 

R.EG1S 1'I(O CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Cauabrava,328 - Centro - Unai-MG 

Adalberto Ciéber Gonçalves Ferreira- 

Livro A 

0sptww:14.,,gns,so4ww,p4FwIENciAs DE UNAI 

APDU A.S.NOCIAÇÃO DE PESSOAS C"021d. DEfl.CIÊNC.14 DE I.: NAi 

Embora de pacro indeterminado. a APDU podiud ser ii"%sutvida por dclibcesOu da 
Assetablcia Geral ettmordimbia„ especialmente com:~ para cue fim. quando se 
tornar inmossivel a coniinuç4c suas'ativIdadet. 

ARTIGO 41° , ESTAMO 

0 presente Estatuto compdc-sc de 16 (ileira-seis) laudas, rubricadas por advogado e na 
ultima lauda a,ssireaU pelo .Presiderite. representante. da 'Secretária. repreatmtame da 
Tesouraria e um representante do Conselho Fiscal, que só poderá ser reformado por 
decisrlo absoluta dos auticiadiu. cm Assonblela Geral esi,ecjalmente eonvocada tura 
.;sie-gm ç com 	501-.0 dos Iner~:ÇONSIRVIORES aptos -luxar. 

ARTIGO 42°- .1k1.FORMA .E:STATUTÁ.RIA 

O ~ate estatuto social põ -dxã ser reformado nu tocante 8 admin~o. ta,  tudo ou 
em parte. a qualimir tempo. por deliberação da Assembleia Extriturdinatia,. 
eSpeciainiente tutor 	para este Em, ~UI 4.-associai5'.s  4.2~thtlit~ em dia 
cont suas obripçõl.-ts sociais. no Moldo ela deliberar sem  rufo concorde de 2;3 (dois 
ter,M dos presentes. sendo cm primeira clurnarba. com  .a maioria absoluta deis 
~ciados e em segunda cila:nada. uma hora após a primeinti.com.0 mmo.de 113 
(tgri terço) d4; associadoà. Respeitando o mínimo. .de. 503'ir dos membros. 
ègNSTRUTOR -optos a votar present cm ambas asam:radas. 

ART0.0.43°  -OMISSÕES: 

Qs .rasos omissos. no .presem4 tstotgo:e40 cçsolvidos'petaDitetode EXccutiva. 'ad 
~dum"' do Assembleia geral. 

ARTIGO 44°- Vrapri 

E50~ entmetts.visça-a.portir dadam de seuregismi coa Can■itits. 

tinaiNG. (14 de fevereiro de 26I7 

sitiàkrÁRKP' 

CONSELHO FISCAL 

r----Registro rie Titulos o Do -.-•'•-•"-?" 

e Pessoas juridicas 
Adalberto ater Gonçalves 

Oficial Vitalíci 

\  

Vilma Gonçaives.Fe 
Y...screvente Substit t 
Rua: Canabrava 

Tel: 
 

Lii-n: 38610-Q00 Uri 

Poder 	 T/201C- Correredarif-GeTzl dr ~to 
rcnk. ~iro dr ~era a111.1,,  Darcsocatcn 

asa. 3JC. 
Selo Número: CG045911 

Código: 29683626.0332.4020 
Total de ao. 19 / Ernot 3$$0T1 . LO.34 Tecd: 4.77 

Cotembe vulidsde de:dc 
 

5 	láfc brt~dr•tjaz,  justa 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 
08/06/2009 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

CEP 

38.610-000 
BAIRRO/DISTRITO 

DIVINEIA 

NÚMERO 

804 
COMPLEMENTO 

UF 

MG 

MUNICIPIO 
UNAI 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.284.609/0001-19 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA DE UNAU (APDU) 

"MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APDU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
—18.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

306-9 - Fundação Privada  

LOGRADOURO 

AV CASTRO ALVES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VLM.UNAI@UOL.COM.BR  
TELEFONE 
(38) 3676-7010 / (38) 3676-4507 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2009 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
OnFick**-** 

J-SITUAÇÃO ESPECIAL 
k***.• 

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/12/2018 às 21:14:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

• 
P!"e.parer Pàgina 
perâ •;rivessão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/enpjrevalCnolreva_Solicitacao.asp 
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Unai, 02 de junho de 2018. 

on de-óliveira Frazão 
Vice Presidente da APDU 

ASSOCIAÇAO DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIAS DE IJNAI 

CNPJ 12284.603/0001-19 —Utilidade 1:(ãlicaMtaxicipal ?à' 2331. de 06110r201 1 e Estadual ii 20673 de 131 

   

Edital de Abertura de Processo Eleitoral 

O Vice Presidente da Associação de Pessoas com Deficiência de Unai — APDU, vem através 
deste convocar os membros da Associação com direito a voto para Eleição para formar a Diretoria 
Executiva da APDU e para o seu respectivo Conselho Fiscal, nos termos deste Edital. 

• As inscrições para chapa eleitoral para a Diretoria Executiva Biênio 2018/2020 devem ser 
realizadas no período de 02/06/2018 à 02/07/2018 no horário de 08:00 às 17:00 hs na 
Secretaria da APDU. Devendo constar na Chapa eleitoral os cargos e seus respectivos 
titulares com assinatura. 

• As Chapas devem ser formadas com os cargos de Presidente, Vice presidente, Primeiro(a) 
Secretário(a), Segundo(a) Secretário(a), Primeiro(a) Tesoureiro(a), Segundo(a) Tesoureiro(a), 
Três membros para conselho Fiscal e três membros suplentes a Conselho Fiscal. 

• As chapas devem apresentar denominação especifica, contendo os nomes legíveis e 
respectivas assinaturas de todos os postulantes aos diversos cargos, em requerimento firmado 
pelos candidatos aos cargos de Presidente e Vice presidente. 

• É necessário respeitar a composição da chapa da Diretoria Executiva com 50% de membros 
Construtores. São considerados Membros Construtores empossados que tomaram posse até 
04/02/2017 ou participaram de pelo menos duas reuniões da APDU até esta data e que já 
tenham tomado posse junto a Associação 

• Os cargos de Presidente e Vice presidente devem ser ocupados por pessoa com deficiência. 
• Todos os membros da chapa devem estar corretamente filiados, empossados e em dia com as 

contribuições financeiras junto à Associação. 
• Somente poderão votar na eleição membros corretamente filiados e empossados na 

Associação até a data deste edital e em dia com a tesouraria da APDU. 
• Todos os candidatos aos cargos acima descritos deverão observar o que rege o Estatuto da 

Associação de Pessoas com Deficiência de Unai-APDU. 
• A reunião para a eleição e posse da Nova Diretoria acontecerá no dia 04/07/2018, quarta feira, 

a partir das 19:00 hs. na  sede da APDU. 
• Qualquer dúvida referente ao processo eleitoral deverá ser encaminhada por escrito à mesa 

Diretora. 

Para que ninguém possa alegar desconhecimento deste Processo foi expedido este Edital que será 
afixado no mural de Aviso da APDU e enviado copia a todos os membros da Associação. 

Rua Três, 70 - B. Santa Luzia - Unai-MG 38610-000 -ret. (38)99924-0441 - amai!: apdu2010@hatmail.corn 



to ASSOCIACAO DE PESSOAS COM 
DEFIC 	ÊNCLAS 1.-)E UNAÍ laPde  Cid 1):( 12.284~31-3.9 —Utilidade Rttdica.k.fureLágal ri' 2.734 de (J6/10/2011 e Estactaid n' 23673 de 13,05201 	3 

ATA DE ELEIÇÃO E POSSE DA APDU N° 56 DO DIA 04 DE JULHO DE 2018_ 

Quarta-feira ás 19:00hs reuniram na sede da APDU os membros da associação para 
mais uma assembleia geral. A reunião foi presidida pelo vice-presidente Edson Frazão 
que agradeceu a presença de todos fez uma oração inicial com o pai nosso, após a 
secretaria fazer a leitura da ata e ser aprovada por todos Edson apresentou as chapas 
concorrentes a eleição bienal 2018/2020 sendo a chapa Apdu Unida e chapa Novo 
Tempo, falou da importância de todos exercer o direito de voto e ser votado, em seguida 
passou a palavra a Carlos Eduardo que explicou os motivos pelo qual ele não podia 
permanecer como presidente na chapa Apdu Unida sendo repassado a Manuel B_ de 
Brito, sem mais a ser discutido deu se início a votação onde cada membro após assinar 
a lista de presença depositou seu voto em uma uma, após todos votarem foi feito a 
, Atagern dos votos na presença de todos sendo conferidos 19 votos a chapa Novo 
Tempo e 16 votos a chapa Apdu Unida num total de 35 votos. Sendo eleita e 
empossada a chapa Novo Tempo com a maioria dos votos segue a composição da 
chapa: DIRETORIA EXECUTIVA: Presidente: Leila Gonçalves Souza — CPF 036363506-
84 -1D11637800; Vice-Presidente: Cláudio Nunes Coutinho — CPF 002 451 246-08 - 
1D7782341; Secretária: Elisabeth  das Dores de Jesus Araujo — CPF 620244691-91 -
1D17421255; Vice Secretária: Déa Lúcia Rodrigues Pitangui Coutinho — CPF 585 051 
131-87 -101109367; Tesoureiro: Pedro José da Silva — CPF 826796736-20 -1D7825144; 
Vice Tesoureiro: José Marques Soares - CPF 944-177-506-10 -ID6758980; CONSELHO 
FISCAL: Geovando Rocha Pereira — CPF 506927806-10 -1D3890456; Reginaldo dos 
Santos Vidal — CPF 013010066-21 -1D12368633; Leide Gonçalves de Souza — CPF 
923122766-15 -1)8316277 SUPLENTES: Michel Maia Chaves — CPF 057109476-79 -
1D12293170; José Rita da Silva Leite — CPF 007990756-39 -1D7535822; Jeronimo 
Teixeira de Sousa — CPF 470438906-59 -1D14785389; DIRETOR DE PATRIMONIO: 
Michel Maia Chaves; Não havendo mais nada a tratar a presidenta eleita Leila G. Souza 

,radeceu a presença de todos e encerrou a reunião. Ata redigida pela secretaria 
Elisabeth das Dores de Jesus Araujo. 

A 
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Rua Três, 70 - B. Santa Luzia - Unaí - MG 38610-000 TeL (38)99968-3937 - E-mail: andu2010@hotruail.com  



dia 04/07/2018 

2018/2020 REUNIÃO DE ELEIÇÃO GESTÃO 

Lista de Presença Reunião n2  56 do 

APDU 
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07/01/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA DE UNAI (APDU) 
CNPJ: 12.284.609/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados_ Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014_ 
Emitida às 15:05:00 do dia 13/11/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/05/2019. 
Código de controle da certidão: COCB.E7D9.B8F5.767D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



P."2.'".ER ijDICIÁRIO 
Jru2ITCA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA DE UNAI (APDU) (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 12.284.609/0001-19 
Certidão n°: 165803079/2019 
Expedição: 07/01/2019, às 14:22:24 
Validade: 05/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA DE MAI (APDU) 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.284.609/0001-19, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

   

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

\k,  

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
07/01/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
07/04/2019 

NOME: ASSOCIACAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA DE UNAI (APDU) 

CNPJ/CPF: 12.284.609/0001-19 

LOGRADOURO: RUA TRÊS NÚMERO: 70 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SANTA LUZIA CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000309738351 



Objeto Inscrição 

00.012.00012.00060.00000 Rua TRES, 70 BAIRRO: SANTA LUZIA CEP:Unaí MG-38.610-000 IMOVEL 

Certidão válida até: 08-02-2019 

Unai, 09-01-2919 	• 

A 

re por I L 

Prefeita rs-4 Municipal de Unai 
SECRETARIA MUNICIPAL CE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que revendo os arquivos deste Departamento de Receitas, verifiquei não constar 
em nome de ASSOCIACAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA DE UNAI- APDU, inscrito(a) no 
CNPJ/CNPF n° 12.284.609/0001-19, residente à Rua TRES, 70, Bairro: SANTA LUZIA Unai-MG CEP.: 
38.610-000, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de execuções fiscais. 

IMÓVEIS E/ OU MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE 

Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos 
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão. 



CAIXA ECONOM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	12284609/0001-19 

Razão Social:ASSOCIACAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA DE 

Endereço: 	AVENDIA CASTRO ALVES 804 / DIVINEIA / UNAI / MG / 
38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/12/2018 a 29/01/2019 

Certificação Número: 2018123101140062415849 

Informação obtida em 11/01/2019, às 09:06:10. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1de 1 11/01/2019 09:11 



Acesse a Cemig Atende 
VI#N4.CeiTligatende.com.br  

Fale com a Cemig 1161 Cemig Torpedo 298 

Tania Social de Energia Elétrica - TSEE foi mia 
Lei n°10.438. de 26 de abra 

721v0D(5.45"6 	
N°  DA INSTALAÇÃO 

79 301224752  

consumo iiivn 
89 Constante de itiddynceção 

Tipo de Medicai] 
Energia It1itt 

medição 
APC13t092635 

NOV/18 

001118 

SfT/18 

A00/18 

.3111/ 18 
JUN/18 

• w.i. i / .6 

43R/18 

MAR/ 18 

FEV/18 

JAN/18 

DE2/17  

NOV/17  

Histórico do Consumo 
14~ kW11/17,. 

2,96 

2.96 

3.21 

3.75 

1,79 

2.55 

3.16 

2.96 

2,00 

0,87 

0.53 

35 	 1,25 

40 
	 1.29 

Comam. innt 
ias 
95 

10; 

120 

52 
74 

95 

54 

27 

17 

361-601936702-9 

Base de cálculo(RS) 
85,14 
85,14 
25,14 

Aliquota(S) 
30.00 
0,98 
4,69 

CrimPAIG 
Cerrug Distribuição S.A. 

CHPJ 06.9fii.18010001-16 / Loc. Estadual 05?-3221315.0d87 

Ei,xt3cona. 12.00 - 	
aocO, - 	- CEP 30190-131  - Belo Hortmote 

ASSOCIACAO PESSOA COM DEFICIENCIA UNAI 

RUA TRES 70 CS 
SANTA LUZIA 
38610-000 UNAI, MG 
CNPJ 12284809/0001-19 

NOV/201 8 

NOTA FISCAL - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U l"16808642 PTA t.P16.000114527.70 
Mria 	Ai~loR Datas de Leitura 

ATIJAL 	PRóMMA odalidade Tarifa  

Convencional 81 	 17/10 	16/11 	16/12 

RelemMea 
Vencimento 

08112J2018  

Valor a pagar (R$) 

88,46 

Informações Técnicas 

Leitura Antenor 	
.Leitura Atual 

1 	
1.943 

.860 
 

Informações Gerais 
Tarifa vigente conforme Fies Alteei 11., 

 2_396,de 22'05/2018. 

O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Para estes, estão sujeitas penaridades cegas vigentes 
(multas) alou atualização 11nanc.eira U 	

s no urc61baseada 

vencimento das mesmas. E dever do consumidor mentor os dados cadastrais sempre 
atuarizados o informar alienaçõesda atividade 
exercida no local. 
Leitura realizada conforme calendário de ttituramento 

Valores Faturados 
~fficurcle 	Preço 

89 	0,95679569  

Encargos] Cobranças 

Contrib lluo Publica Municipat 

Tarifas aplicadas (sem tmpostos) 
0,6155056 7 

Energia Elétrica ir/t1 
 

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar 

Bandeira-ázaL.Ua 
Banda i 

DCSCriÇa0  

ErwÃ-gla Elétrica kttb 

Valor ors) 
85,14 

3.32 

0;73 
3.21 

OU :.2018 Band. Venn. P2- NOV/2018 Barri Amarela 

-- 	I- 

NO11FICAÇÃO DE CONTA(S)VENCIDA(S)!DÉarro(s)  

Até 16/11,2018 constava(m) o(s) seguinte(s) débito(s) vencido(s)
-  

Mês/ano Valor (R$) Diabdos que sujeitam ao corte, conforme 
abaixo: 
Mês/ano Valor (R$) Previsão do Corte 

09/2018 	109.55 Imediata 

A retigação estará condicionada à inexisténcia do debitas 
vencidos na unidade consumidora_ 

CAIXA ECOMMICA FEDERAI 

QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado. Ap 

361-601936702-2r 

27/3e2/2018 	HORA 

-LOT. 11.017657-0' 
LOCALIDADE: !MAI 
:AG. VINCULADA: 0942 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
CEMIG DISTRIBUICAd S/A 

VALOR DO PAGAMENTO: 88,46 

836000000007 8845.01380022 
008(157676117 080355879340 

31 

F 14:58:36 

ERM 024631 

cée 
30 

32 
32 

32 

29 

_ 30 

29 

lg VIA 

3227 1  
31 

32 

23 

_ - 

vatortfi$) 
25,54 
0.83 
3.99 

-r.,....iere.oes fixos e tarifada na origem para telefones celotares. 



PresidentVLeila Gonçalves de Souza 

RELAÇÃO NOMINAL A'3 ALIZADA. DOS DIRIGENTES DA ENTIDAD 

Nome completo: Leila Gonçalves Souza Cargo: Presidente 

RG: 11.637.800 Órgão expedidor. SSP/MG CPF: 036363.506-84 

Endereço: Rua Djahna Torres N° 1379 

Nome completo: Cláudio Nunes Coutinho Cargo: Vice Presidente 

RG: 7782341 Órgão expedidor SSP/MG CPF: 002.451.246-08 

Endereço: Rua Antonieta Torres N°70 

Nome completo: Elisabeth das Dores de Jesus Araujo Cargo: Secretária 

RG: 17421255 Órgão expedidor SSP/MG CPF: 620.244.691-91 

Endereço: Rua Natal Justino da Costa N° 1.157 

Nome completo: Déa Lúcia Rodrigues Pitangui Coutinho Cargo: Vice Secretária 

RG:1.109367 Órgão expedidor. SSP/DF CPF: 585.051.131-87 

Endereço: Rua Antonieta Torres N° 70 

Nome completo: Pedro José da Silva Cargo: Tesoureiro 

RG: 7825144 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 826.796.736-20 

Endereço: Rua Patativa N ° 302 

Nome completo: José Marques Soares Cargo: Vice Tesoureiro 

RG: 6758980 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 944.177.506-10 

Endereço: Rua Eduardo Mendes Silva N°105 

Unaí, 09 de janeiro de 2019. 



RG: 3890456 Orgão expedidor SSP/MG 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTID 

Cargo: Conselho Fiscal 

Endereço: Rua Caiçaras N°406 

CPF: 506.927.806-10 

Nome completo: Geovando Rocha Pereira 

President ' ila Gonçalves de Souza 

Nome completo: Reginaldo dos Santos Vidal Cargo: Conselho Fiscal 

RG:123.686-33 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 013.010.066-21 

Endereço: Rua Augusto Calheiro N°81 

Nome completo: Leide Gonçalves de Souza Cargo: Conselho Fiscal 

RG:8316277 Órgão expedidor. SSP/MG CPF: 923.122.766-15 

Endereço: Rua Pinta Silva N°60 

Nome completo: Michel Maia Chaves Cargo: Suplente 

RG: 12293170 Órgão expedidor: SSP/MG CPF: 057.109.476-79 

Endereço: AV. Leão Lara N° 531 

Nome completo: José Rita da Silva Leite Cargo: Suplente 

RG: 7535822 Órgão expedidor SSP/MG CPF: 007.990.756-39 

Endereço: Rua Miguel Mendes do Nascimento N°95 

Nome completo: Jeronimo Teixeira de Sousa Cargo: Suplente 

RG:14785389 Órgão expedidor. SSP/MG CPF: 470.438.906-59 

Endereço: Rua das Flores N°239 

Unaí, 09 de janeiro de 2019. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para os devidos fins que a Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí-APDU, 
Inscrita no CNPJ n° 12.281.609/0001-19, com sede na cidade de Unaí, Estado de Minas 

Gerais, Rua Três N°70, bairro Santa Luzia, possui capacidade técnica e operacional para a 
execução das atividades de e/ou projetos constantes da proposta de parceria com o Município 
de Unaí e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unaí, 11 de janeiro de 2019. 

)\-1(ri-Lk[Ára.  Leila Gonçalves Souza 

CPF :036.363.506-84. RG: 11.637.800 



DECLARAÇÃO 

Eu, 

fs,  

1 	 : 

Via  
(nome cumpko do dirigtane da organização da sociedade civil) 

  

   

brasileiro(a), portador(a) do RG n° 3 3  
e do CPF n° ,  

• . 
qualidade de dirigente do(a) n -)f,)3J J CÁ, 	 WbA. L'IJA 	,í ),(-il   

r!1 	 2 	(nome da organização da sociedade 

CNPJ n° L2, i. io 0C-1 W,31. 	DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes 

da organização da sociedade civil e seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo 

ou Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta do Município de Unaí. 

Unaí, O'4. de  :-V;),11•P 	F.Á) 

    

ssmatur do dirigente) 



DECLARAÇÃO 

Eu, .u, orf,frC,ce.%.uG:  
,j; (acene complus do disigeose da oopulizaçáo' da sociedade civil) 

brasileiro(a), portador(a) do RG n°  i. 	';? 	e do CPF n° 	  na 

qualidade de dirigente do(a) 	CLO 	 r;;. 
(Dome da orgazázação da sociedade civil—) j 

CNPJ n°!, 	(.9 c--  ka -  DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil: a) não está inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente 

celebradas; b) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) 

não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se 

encontra submetida aos efeitos das sanções • de: suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública; suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta do Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 

de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 

parceria. 

r
• ' 

Unaí,  i-J1  de  .ã 	.71,.)0  de  ,2(». 	. 



Eu, 	), 

DECLARAÇÃO 

`L kL=L/  î uuC.c  
(nane àxnpleo do dirigente da organização da sociedade civil) 

brasileiro(a), portador(a) do RG n° • ) ra, 
e do CPF 02e. 	CX; -6-'x'4  na 

   

qualidade de dirigente do(a) 	 f-Vrr  
(nome da organização da sociedade civil) 

CNPJ 	faX); 	DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade 

civil não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido 

julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis por falta 

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança. enquanto 

durar a inabilitação; c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os 

prazos estabelecidos nos incisos 1, II e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

Unaí, Ocl de 1.3 1'(U2 /14 de 	 

(-) 

inaturi do dirigente) 



DECLARAÇÃO 

(nome elimpleto do dirigeine da organização. 	da sociedade eiva) 

 

 

brasileiro(a), portador(a) do RG n°": ?. C; 3 	O  e do CPF n°  U,_ , 	na 

• :X;  
	 • qualidade de dirigente do(a) 	 . 	 ,Wif_k):(3';)  _; 	(nome da organização da sociedade chi» 

CNPJ n° 	, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da 

  

	

sociedade civil não contratará nem remunei 	dl á, a qualquer título, com os recursos repassados, 

servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de 

confiança de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do Município de 

Unaí. 

	

Unaí, OC1 de Al,lafAju, XÁ) 	de 

ti) 

assinatiiia' do dirigente) 

   



DECLARAÇÃO 

Eu,  VO, Li(à, 	Ii  • 
(110% complexo  do dirigwre da orgsninção da sociedade civil) 

brasileiro(a), portador(a) do RG n°  jI. (i.?Ç'Cl\D 	e do CPF n° n-z-5 	 A' , na 

qualidade de dirigente do(a) '1,25'.2-^cf;),0,3.,CaQ j• 	 i-t7  
." 	(nome da organização da sociedade ave I) 

CNPJ n°  :2: á c 	-J  DECLARO, sob as penas da lei, que a referida organização da 

sociedade civil possui instalações e condições materiais adequadas para a realização das 

atividades e/ou projetos constantes da proposta de parceria com o Município de Unaí e o 

cumprimento das metas estabelecidas. 

Unaí,  OCi  de  i.19jArl Uff.)0 
	

de aji  

Ad 
inaturaYdo dirigente) 

i,fgC\..  



n e do Amaral V 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UNAÍ - MG 

OFÍCIO: 04/2019 

Unaí - MG. 10 de janeiro de 2019. 

ATESTADO 

O Conselho Municipal de Saúde de Unai-MG, atesta para devidos fins legais que 
a APDU(Associação das Pessoas com Deficiência de Una° situada na Rua Três n° 70, 
Bairro:Santa Luzia ,CEP:38610.000 inscrito no CNPJ 12284.609/0001-19 encontra-se 
cadastrada como representante no Conselho Municipal de Saúde. 

Atenciosamente; 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Unai — MG. 



Conselho Municipal da Pessoa coro Deficiência de Unaí-MG 
Prefeitura Municipal de Unai-MG 

CNPJ: 18.125161/0001-77 
SECRETARIA MIJNICIJAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 

Rua Calixto Martins de Melo, 230 CEP 38 610-000 - Unaí-MG. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que a Associação das Pessoas com Deficiência de Unaí - 

APDU protocolou documento para participar do processo de eleição da sociedade civil para compor 

o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência — COMPED de Unaí-MG, 

concorrendo no segmento de entidade prestadora de serviços às pessoas com deficiência. 

Informamos ainda que a eleição será no dia 11/01/19 às 13h3Orain, na Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Cidadania — SEMDESC. 

Sem mais para o momento, agradecemos, colocando-nos à disposição. 

Atenciosamente, 

Lidiane Ferreira da Silva 

Secretária Executiva dos Conselhos 



m o original Dou fé 
Ai I 'b là,' , 
amtal 

LEI N.° 2.751, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011. 

PREFEITURA DE UI1Ai 
ESTADO DE MIAS DOEIS 

Una (MG) 

PREFEIT 
CNPJ 1 

AUTE 
Code 

PrM7-TRIRA !jUi';:fe.ÉPAL DE UPW 
Publicado no Quadro de Publica 	da Prafeika eiou 
na Rede Mundial de Co: liado, 	(;ntsfnat), 
trrna da Ui Organim Municp21 e da egs,̂.,ão 

Desafeta a fração de imóvel público que especifica e 
autoriza o Poder Executivo a promover a respectiva 
concessão de direito real de uso à Associação de 
Pessoas com Deficiência de Unaí — APDU — e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAM, Estado de Minas Gerais, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 96, inciso VII da Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica desafetada da categoria de bem de uso especial para a categoria de bem 
de uso dominial a fração do imóvel público identificada como Área Pública n.° 1, pertencente ao 
Lote ri.° 24 da Quadra n.° 3, situada no Loteamento Residencial Bancrévea, no Bairro Santa Luzi2, em Unaí (MG), com área de 723,25m2  (setecentos e vinte e três vírgula vinte e cinco metros 
quadrados) e inscrição no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí (MG) sob a Matrícula n.° 
11.473_ 

Parágrafo único. A fração do imóvel a que se refere o capuz deste artigo tem as seguintes medidas e confrontações: 

I — frente: 36,00m (trinta e seis metros), confrontando-se com a via para pedestres 
que dá acesso à Rua Três; 

II — fundos: 36,00m (trinta e seis melros), confrontando-se com área remanescente; 

e 12; e 
	— lateral direita: 20,00m (vinte metros), confrontando-se com os Lotes n.°s 10, 11 

IV — lateral esquerda: 20,25m (vinte metros e vinte e cinco centímetros) 
confrontando-se com os Lotes n.'s 21, 22 e 23. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nos termos da Lei n.° 1.466, 
de 22 de junho de 1993, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contado a partir da outorga, de forma 
gratuita, através de termo administrativo ou escritura pública, o direito real de uso da fração do 
imóvel a 	se refere o capa" do a-tigo I° desta 	Assz;z:iação 	1-':::sscas cem De,ficiênc:e. "UnL---z•f A2DU — inscrita 	adastro Nacional da Pessoa 	— CNN — sob o n.' 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 	0-000 - Unaí - Minas Ge is 
e-mail: gabinetepmu@prefeituraunai_mg.gov.br  - site: www.prefeituraunalmg. v_br 



(Fls. 2 da Lei n.° 2.751, de 23/11/2011) 

PREIIITURA DE OHM 
ESTUO DE INEAS REMIS 

PREFEI 
CNPJ 1 

AUTENTICAÇÃO 
Cufere .m o original. Dou ft 

Unaí (MG) a 	4.1 r"..B11.11A 

12284.609/0001-19, cuja sede fica situada na Avenida Castro Alves, n.° 804, no Bairro Divineia, 
em Unaí (MG). 

Art. 3° A concessão de direito real de uso da fração do imóvel de que trata esta Lei 
destina-se à construção e instalação da sede da APDU. 

Art. 4° A fração do imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio público 
municipal com toda a infraestrutura implantada e sem qualquer direito de indenização ou retenção 
se, no prazo de 5 (cinco) anos contado da outorga, a entidade concessionária não lhe der a 
destinação prevista no artigo 3° do presente Diploma Legal ou se ocorrer, a qualquer tempo, sua 
extinção ou ato equivalente. 

Art. 5° A concessão de direito real de uso de que trata esta Lei não pode ser objeto 
z_.'e garantia hipotecária e é intransferível por ato inter vivos, salvo ar torização legislativa. 

Art. 6° As despesas com escritura e registro da fração do imóvel de que trata esta Lei 
correrão à conta da entidade concessionária. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Fica revogada a Lei n_° 2.428, de 16 de novembro de 2006. 

Unaí, 23 de novembro de 2011; 67° da Instalação do Município. 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 
e-mail: gabirtetepmu@prefeituraunal.mg,gov.br  - site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



• t 

$ 

i''REFEITU 
CNPJ 18.12 

AUTENTIC 
Co 	com o originai. Dou fé 

DE OHM 
MIN BE MIMAS WS 

(Fls. 3 da Lei ri.° 2.751, de 	1/2011) 

Assessor M 	ipal para 	Legislativos e • dministrativos 

(MG) 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 
e-mais: gabinetepmup_prefeituraunai.mg.gov_br - site: www.prefeituraunaiang.gov.br  



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí-APDU, 
Inscrita no CNPJ n° 12.281.609/0001-19, com sede na cidade de Unai, Estado de Minas 

Gerais, Rua Três N°70, bairro Santa Luzia, está com a documentação em andamento para ser 
regularizado o direito real de uso da fração do imóvel da sede da APDU, à qual será 
protocolada na Câmara Municipal de Unai em 01/02/2019. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unai, 11 de janeiro de 2019. 

eila Gonçalves Souza 

CPF :036.363.506-84, RG: 11.637.800 
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Descrição — Entidade Dotação orçamentária Ficha Valor R$ 

Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí - APDU 02.06.04.10.302.2750.0018.4.4.50.42.00 94.456,66 1060 

MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

PARECER N2 021/2019 	 PROCESSO N2: 00500/2019 de 11 de janeiro de 2019 
INTERESSADO: Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí - APDU 

ASSUNTO: Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n2 06 (R$ 94.456,66) 
OBJETO DA EMENDA: Auxílio para a entidade Associação de Pessoas com Deficiência de 
Unaí —APDU — para construção de uma piscina destinada à fisioterapia. 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para celebração da parceria de repasse 
de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 
dessa parceria, conforme Lei n2 3.196, de 12 de dezembro de 2018 (Apêndice D - Emendas 
Parlamentares Impositivas). Os valores previstos serão alotados de acordo com o 
cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho a ser aprovado. A saber: 

A princípio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 
art. 29 da Lei n2  13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público" (grifos nossos). No entanto, o 
artigo 32, § 42, dispõe que "(...) o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais 
dispositivos desta Lei". 

Dessa maneira, para habilitar-se, a Organização da Sociedade Civil beneficiária 
da Emenda Parlamentar deverá atender às exigências previstas na Lei Federal n.9  
13.019/2014, na Lei Municipal n.2  3.083/2017 e demais alterações. 

Cumpre ressaltar que, além dos requisitos de habilitação da entidade (art. 33 
e 34 da Lei 13.019/2014), deverá estar evidenciado no processo de celebração da parceria o 
que dispõe o art. 35 em seus incisos: 

(•) 

III demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram  
avaliados e são compatíveis com o objeto; 
IV aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 
V emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 
pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 
parceria adotada; 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 
E-mail: controleinterno@prefeituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



MUNICÍPIO DE UNAÍ 

Controladoria Interna e de Transparência Pública 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na 
realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; (...) (grifos nossos) 

Neste sentido, destaca-se que o plano de trabalho apresentado pela OSC, em 
observância ao artigo 22, da Lei Federal 13.019/2014, deverá conter os seguintes elementos: 

I - a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o  
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas; 
II - a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que 
demandarão atuação em rede; 
III - a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
IV - a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas. (grifos nossos) 

Importante evidenciar que todas as emendas destinadas à Secretaria 
Municipal de Saúde foram alocadas em ações e serviços públicos de saúde (fonte 102). Cumpre 
observar ainda o disposto no artigo 162, § 4, da Lei Orgânica Municipal, segundo o qual, na 
execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde, previsto no parágrafo 
32  deste artigo, é "vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais" (grifo 
nosso). 

Por fim, destaca-se ainda, que a Lei Orgânica Municipal, no artigo 162,§ § 6 e 
7, prevê que havendo impedimento de ordem técnica, a emenda parlamentar não será de 
execução obrigatória, no entanto, a justificativa do impedimento deverá ser enviado ao 
Poder Legislativo no prazo de até 120 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual 
(Lei n2  de 12/12/2018). 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. Caso 
conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e fiscalizar 
a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 04 de fevereiro de 2019. 

) 
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MUNICIA° DE UNAI - 
FORO EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno —
Comissão de Seleção e Técnicos -
Emendas - Unaí — Check List e 
Modelos de Pareceres. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 2°, X; art. 27, § 1°) 

--] 
-2f!'r!tl 	 IDENTIFICAÇÃO 

Processo n°: 00500/2019 

Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE UNAÍ 
CNPJ: 12.284.609/0001-19 Data Criação:08/06/2009 
Endereço: 
RUA TRÊS N° 70 — BAIRRO SANTA LUZIA  

Município: Unaí - MG CEP: 38.613-221 Telefones:038-3676-7010 

Objeto da parceria: Auxilio para a entidade Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí - 
APDU- para Construção de uma piscina destinada à fisioterapia. 

Valor total da parceria: 
RS 94.456,66  

           

           

           

         

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

   

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Nao- se 
aplica 

Obs. 
(documento 

consta na 
folha n") 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais aIteraOes, constando 
expressamente: X 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social; (*) 

1 • 
- a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
liquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 
preencha os requisitos da Lei Federal n° 13.019/201- e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade ext:.nta; (*) 

• 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; X  

[ 



IAM - MG 
via kiliced/110 

Não se 
aplica 

NÃO 

x Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

6 Certidão negativa de débitos estaduais; 

s. 
(documento 

consta na 
folha n°) 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no 
site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando sua 
existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada em 
cartório; 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

X 3 

4 

Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo Mánicípio de 
Unaí; 

X 

8 
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

X 

9 Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; X 

10 
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

X 

11 
Atestado de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

12 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos cônjuges ou 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou 
Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta do Município de Unaí; 
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PeE,321 EXECUTIVO 

Item RELAÇÃO.DE DOCUMENTOS 

, 

SIM NÃO Não se 
aplica 

ç't 

(documento 
consta na 
folha n") 

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação de contas 
relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas 
rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) não 
teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos oito anos; d) não se encontra submetida aos 
efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
suspensão temporária da participação cm chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta do Município de Unaí; ou 
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 
de impedimento de celebração de parceria; 

X 

14 

■ 

ui 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas 
contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas 
responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 
consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei 
Federal n° 8.429/1992. 

X 

--  L____  
Declaração de que não contratará nem remunerará servidor ou 
empregado público, a qualquer título, com os recursos repassados; 

x 
I 

16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais adequadas 
para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das 
metas estabelecidas; 

i 
1 x 

17 

1____if 

Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição 
financeira pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão 
depositados os recursos públicos decorrentes da parceria (podendo ser 
apresentada na fase de celebração da parceria); 

X 

18 	
Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

X 

_J I 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de Entidades 
de Assistência Social — CNEAS, quando a parceria envolver política 
de assistência social; 



MIRUIM BE 	- MG 
,', 0.; EXECUTIVO 

Item 

1--- 	 -- 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM - NÃO Não 
aplica 

ir 
_ 	. 

(documento 
consta na 
folha n5 

20 Inscrição no Conselho Municipal pertinente àáreade atuação, sua 
caso exigido pelo respectivo conselho de política pública; x 

21 

Plano de trabalho, nos termos da Lei (modelo disponibilizado no sítio: 
hup://www.prefeituraunai.mg.gov.br/pmu/index.php/repasses-a-
entidades/viewdownload/163-formularios-diversos-modelos/2629-plano-de-trabalho-
termo-de-fomento-e-colaboracao-parcerias-que-envolvam-a-transferencia-de-recursos-
financeiros-preencher-e-imprimir-em-papel-timbrado.html)  

> Verificar se o objeto do Plano de Trabalho está de acordo com o 
proposto na Emenda Parlamentar e/ou Plano de Distribuição, e se está 
preenchido corretamente (se as informações serão suficientes para a 
análise técnica). 

X 

1 	
2 2 	

I 
' Para construções, reformas e ampliações: comprovação de propriedade 

do imóvel (ver situações nos documentos complementares) X 
I 

r----i 

23 

. 

Para construções, reformas e ampliações: verificar junto ao 
Departamento de Engenharia da Semoit os documentos necessários 
(ver documentos complementares) 

1 

Para aquisição de bens que dependem de instalação: verificar junto à 
Secretaria competente (ex.: Meio ambiente, Obras etc), quais 
documentos complementares serão necessários (ver documentos 
complementares) '  

X  

CONCLUSÃO  1  
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( x ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias:1) 
PLANO DE TRABALHO, preenchido corretamente; 2) Estatuto com previsão da escrituracão contábil  
conforme especificado no item 2 alínea C do Checklis.  versão dez 18. 3) comprovação que a APDU 
possui experiência em reabilitação com fisioterapia em piscina, 4) Documentos de propriedade e/ou 
regularidade do imóvel onde será instalada a piscina;  5) Planta de localização/croqui do locai da 
instalação: 6) relatório Fotográfico conforme exigido no Checklist versão dez 18: 7)Layout dos bens 
distribuídos conforme Checklist versão dez 18: 8) trê,,  orçamentos conforme exigidos no Checklist 
versão dez 18 ; 
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CONCLUSÃO II 
	 -1 

        

  

Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

 

   

        

        

        

        

        

        

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Encaminho ao gestor da parceria para análise e demais providências. 

Unaí-MG, 12 de fevereiro  de 2019. 

,,1'p'áikt 

CRF 5{G-145t2 

 

RONY VON DOS REIS DE CAMARGOS 
Coordenador do FMS-Unai 

JOASP: VRPACRA MG 29187 
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CRF MCS- i g?. 2. 

[RAI DE UNAÍ-M'i 
SECRETARIA MC'T. CIPAL DE SAÚDE 

Rua Calixto Martins d Melo, 249 — Centro 
CNP.]: 181 25.16141001-77 

Ofício n` 029 /2019/COMISÃO DE SELEÇÃOISMS/PMU 

Uuaí-MG, 13 de Fevereiro de 2019 

Ilma. Sra. 

LEILA GONÇALVES SOUZA 

Presidente da ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS C,1)M DEFICIÊNCIA DE UNAÍ 

Considerando o PROCESSO n° 00500/20 !9 de 11/01/2019 Referente à Emenda 

n° 06/2019 no valor de R$ 94.456,66, de autoria do Exm° Sr. Vereador Petrônio Nego 

Rocha, vimos informar: 	•. 

2 	Após análise da. Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Saúde 

instituída pelo Decreto Municipal n°. 4.783 de 14 de fevereiro de 2018, essa Comissão 

elaborou relatório com a seguinte conclusão 1: 

Plano de Trabalho necessita de correções e complementações; O Estatuto não 

prevê a escrituração contábil conforme especificdo no item 2, alínea c do Checklist 

versão dez 18; Faltou comprovante de experiência prévia no que tange ao objeto da 

emenda; DocuMento de propriedade do imóvel onde será feito a instalação prevista; 

planta e croqui do local da instalação; relatório fotográfico conforme previsto no 

checklist; Layout dos bens distribuídos e três orçamentos da instalação. 

4 	Conforme relatório, a entidade tem prazo de 05 (cinco) dias para sanar os 

apontamentos da Conclusão I. 

5 	Informamos que até correr esse prazo, C1 processo se encontrará na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Atenciosamente; 

RO2 iYcl DUREIS DECAIAMOS 
Coordenador do fmS-Unai 

g.A.SP:24.'n-OCRAI1 G 2918-7 

PREFEITUR,A,  



PLANO DE TRABALHO 
Termo de Fomento ou Termo de Colaboração 

(Lei  Federal n2  13.01912014, Art. 22) - (Versão Dez.18) 

Nome do Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 

C.N.P.J.: 18.125.161/0001-77  

Endereço: Praça 1K s/n — Palácio Capim Branco  

Município: Unaí 
	

U.F.: MG 
	

C.E.P: 38.610-000 
DDD/Tel. Fixo: 38 3677 9610 

	
DDD/Tel. Cel. 

 

• 
• . - 

  

O tratamento com hidroterapia é uma conduta prescrita para reabilitação de pessoas com 
problemas de mobilidade. O que esta associação vem solicitar é que os usuários tenham um 
atendimento digno e justo, facilitando a vida para estas pessoas. A forma mais comum é o 
atendimento individual e personalizado, objetivando oferecer tratamento com movimentos 
específicos, para que alcancem um alto índice de sucesso e uma melhor qualidade de vida. 

' 	bt1, '.8,•Ác.. •.,.e,,,,,, ,,,, 	.t 	•-'1,. s •• ■• ■ 	' ■ `• ''. 	• , 	': 	. " ' . '' ' . 	.... 	• 	 .4:-..;"t" 	. 	h 	R ;
'4É 	

. ,.. 	e" 
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Nome da Organização da Sociedade Civil - OSC: Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí 
APDU  

C.N.PJ.: 12.284.609/0001 — 19 

Endereço: Rua Três, 70 Bairro Santa Luzia — Unaí— MG 
E-mail: apdo.2010@hotmaiLcom  
Município: Unaí 	 [U.F.: MG 	 C.E.P.: 38.610 — 000 
DDD/Tel. Fixo 	 DDD/Tel. Cel.: (038) 99968 3937  
Nome do Responsável: Leda Gonçalves Souza 
C.P.F.: 036.363.506-84 	 RG: MG-11.637.800 Órgão Emissor: SSP-MG  
Endereço: Rua Djalma Torres N°1.379 Bairro Cachoeira, Unaí — MG 
Cargo/Função: Presidente 	 I E-mail: leilags.unai@hotmail.com  

Dados da instituição Financeira Pública: 
Banco: 	 Agência: 	 Conta Corrente: 

.,-..,.. r..-  •.., -•:•.••=1,47.-.7.;W:Itt,::,,•2.•:7-:-....7.-7',... -...'',-..^som- (""Z"V 	ffi,.4,-• 	 .: 	,-4..,•• 
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Titulo do Projeto/Atividade/Ação: 
Auxílio financeiro para a construção de piscina na Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí, 
destinada à fisioterapia para os usuários desta entidade e público externo. 
Identificação do Objeto: 
O recurso financeiro visa atender ao público com mobilidade reduzida, a necessidade de tratamento 
com fisioterapia em piscina. 

Público Alvo: Usuários da instituição e 
público externo com necessidades especifica. 

Meta de atendimento: Atendimento de 35 a 
100 pessoas mês 

Período de Execução: 

Início: 01 de maio de 2019 

Término: 30 de junho de 2019 

Recursos da Parceria: 	R$ 94.456,66 

Recursos Próprios (OSC): 	R$ 

Valor Total do Objeto: 	R$ 94.456,66 
preencha o campo relativo aos Recursos Próprios (OSC), caso o valor dos Recursos da Parceria seja insuficiente para o cumprimento do 

objeto. Ex.: valor do bem, valor da obra/reforma ou ampliação superior ao valor autorizado para essa parceria. 

*Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades 
ou projetos e metas a serem atingidas (Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 22, I). 

1 



lie ordem 
daMeta Descrição da Meta 

..: 	. 	 :.. . 
..,- 

Desaição das Atividades 
para o cumprinlento da Meta 

Indicador 
início término 

rrsico 

Unid. Qtde. 
01 Execução 	de 

escavação, 	aterro, 
compactação 	e 
drenagem 

Preparar 	o 	terreno 	para 	a 	piscina, 
executando todos os serviços preliminares e 
a drenagem de acordo com o projeto de 
instalação. 

M' 50 01/05/19 10/05/19 

02 Execução da borda, 
rampa 	interna 	e 
casa de máquina. 

Executar os serviços de alvenaria, concreto e 
ligações elétrica da casa de bomba 
Executar a rampa e a borda da piscina. 
Executar a base em areia para receber a 
piscina. 

M' 50 10/05/19 30/05/19 

03 Aquisição de piscina 
de fibra de vidro 
pre fabricada com 
dimensões 
10mx5rnx1,2m 	e 
acessórios 	– 
fornecimento 	e 
instalação. 

Solicitar 3 orçamentos para aquisição da 
piscina com os seguintes acessórios: 
- sistema de hidromassagem com banco, 6 
jatos e bomba; 
- 6 barras inox com 2m, instaladas; 
- 2 corrimãos em aço inox para as laterais da 
rampa, com 8.5m; 
-1 capa térmica na medida da piscina; 
-1 trocador de calor na medida da piscina; 

Um 01 01/06/19 30/06/19 

e metas a serem atingidas e de atividadesou projetos a serem executados e seus respectivos indicadores 
físicos e os prazos correspondentes a cada uma delas (Lei Federal ne 13.019/2014, Art. 22, II). 

Ne ordem 
da Meta Forma de Execução da Meta Avaliação da Meta Pa~ros de Aferição 

..45J.ZWIjgã 

Impacto Econômico e Social 
Esperados 

01, 02, 03 Contratar 	empresa 
especializada 	em 
fornecimento e instalação 

completa da piscina, nas 
condições 	previamente 
estabelecidas 	pela 
entidade. 

A 	empresa 	será 	escolhida 

dentre os três orçamentos. 
Verificar 	se 	os 	serviços 
prestados 	pela 	empresa 	a 
outras 	entidades, 	foram 
executados 	dentro 	das 

normas técnicas ou dentro do 

padrão de qualidade mínimas 

exigirlaç Solicitar projeto da 

Deve-se 	firmar 	entre 	a 
entidade 	e 	a 	empresa, 
constando todos os serviços 

necessários. 	A 	entidade 
designará 	uma 	comissão 
dentre 	os associados para 

acompanhar e prestar contas 

dos serviços executados, de 

acordo com o contrato. 

Haverá 	a 	promoção de 

igualdade 	 de 
oportunidades 	para 	os 
associados, 	pois 	muitos 
não 	tem 	condições 	de 
procurar um tratamento. 

piscina ao fornecedor, para 

acompanhamento das etapas. 

*Forma de execução, avaliação e aferição do cumprimento das metas (atividades ou projetos) (lei Federal ne 13.019/2014, 
ArL 22, III e IV). 

2 



Aquisição de piscina em fibra de vidro com dimensões 
lOmxSmxl,2m —fornecimento e instalação 

*Previsão de despesas a serem mamadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria (Lei Federal 
135319/2014, Art. 22, 11-A). 

Relação da equipe (mão de obra) vinculada à parceria durante a vigência do Termo de Fomento. 

Enca 
Qlde 

Profissionais 
Cargo/Função 

Regime 
de 

habitei 

Salário 
Base (S.8) FGTS 

rgos Sou 

PIS 
	

IRRF 

ais e Tra balhistas 
Provisão 
139  Sal. 

Provisão 
Férias +IP 

Salário 
liquido 
(S.L) 

TOTAL R$ 
EncargostSt 

Beneficies 
Seguro 

01 

01 Fisioterapeuta 

Auxiliar 

8hs 

8b 

1_ T da Folha R$ 

Qtde/meses inclusos na Parceria: 	12 

Total da Folha/Parceria (1- x 2.) R$ 

que a carga horária disposta no quadro corresponde ao tempo dedicado exclusivamente a esta parceria. 
*Declaro que os trabalhadores acima relacionados não recebem em duplicidade ou sobreposição de fontes de recursos e 

Relação dos Serviços Contratados (telefone, água, energia, internet, licenças, treinamentos, mão de obra, eventos etc) 

12 12 12 12 12 12 12 12 

Item Cttde Discriminação da despesa Unidade Vr Unitário Valor total 

(Es: meses, 
cursos, und) 

Total R$ 

Relação de materiais necessários ao desempenho das atividades (Eimpeza, expediente, escritório, géneros alimenticios etc) 

Item Qtde Discráninação da ~pesa Unidade Vr Unitário Valor total 
(Ex: und, 

Pcte, ors.kg. 
resmas 

Total R$ 

Relação de equipamentos e inateriar—s permanentes necessários ao desempenho das atividades (máquinas, aparelhos e equipamentos etc) 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO 
	

TOTAL GERAL R$ 
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bs_: Total Geral do Item 7 deve ser igual a soma dos totais dos subitens 7.1+ 7 

----2-z-.--.,--,::--r-'- ---:-,=-_,--.: - 	' 
_„--.. ..„ ..-v„>.- 

'2:...._.:;:  ':~Fot 
Junho 

.,-.,_,-,.....-.,---- 	.- 	- 	-,.. --..,. 	--,. 	-...,-.._- 
Janeiro 

-:-..ci,:..4:-5...:......1.:...rL
Fevereiro 

- j,!::...:.-,;::1.2"?=
Março Abril Maio 

1_ Recurso/Parceria 
(111unidpio) R$:  40.000,00 54.456,66 

2.Recurso Próprio 

(05C)RS:  

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
1_ Recurso/Parceria 

(Município) R$:  
2_ Recurso Próprio 

(OSC)R$: 
=Previsão de receitas s c.......,. .....,-.r 	 . - - . 	.  .nadas execução das a es ou dos projetos abrangidos pela parceria (Lei Federal 
na 13.019/2014, Art. 22,1I-A). 

Iroportaexte! Só preencha os campos relativos ao item 2_ Recurso Próprio (OSC), caso haja necessidade de contrapartida da OSC, em razão 

do valor do bem, valor da obra/reforma ou ampliação etc, ser superior ao valor autorizado para essa parceria. E se houver contrapartida, 

que seja indicada a fonte de recursos: se próprio (da OSC), se de doações etc, e em quais despesas serão aplicados os recursos_ 

A Proponente dedara que se responsabilizará pelos seguintes serviços e compromissos a título de 
contrapartida, com relação 	 (descrever o objeto da parceria): 

El aporte financeiro referente à contrapartida, em razão do (valor do bem, valor da 
obra/reforma/ampliação etc..), ser superior ao valor autorizado para essa parceria; 

O disponibilização de operador de máquina (motorista) capacitado; 
O abastecimento do equipamento/veículo; 
Ei manutenção preventiva e corretiva; 
O transporte dos equipamentos no campo; 
O guarda, conservação e limpeza; 
O gestão administrativa, técnica e operacional dos equipamentos e dos serviços a serem 

prestados; 
O contratação de seguro contra roubo, furto, e incêndio e quaisquer outros que venham a 

incidir sobre os bens, durante toda a vigência da parceria, conforme disposto no Edital; 
O capacitação do servidor às expensas da OSC proponente (inscrição em cursos, seminários, 

diárias, transporte etc); 
O outros (especificar) 

(Assinalar os itens que constarão da contrapartida da OSC, e especificar quaisquer outras que julgar pertinentes). 

(Informar os recursos humanos disponibilizados pela OSC para o gerenciamento do projeto (relação 
completa de funcionários, seus respectivos cargos, funções e remunerações), quais os bens que a 
OSC disponibiliza (sede própria, veículos, máquinas) e as demais fontes de receitas e outras 
informações sobre a 05C 

4 



Unai.-MG, 11/01/19 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

mos= • 

R,r2P5t.:7=, 	 ••• • . • - 	 - 	" 	
• - - 

O presente Plano de Trabalho, após análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei 
Federai ne 13.019/2014, da Lei Municipal 3.083/2017 e alterações. Dessa forma, coloco-me 
FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da Parceria. 

Unai-MG, 	de de 

5 
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Processo n°: 00500/2019 

Nome da organização: 
ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE UNAÍ 
CNPJ: 12.284.609/0001-19 Data Criação:08/06/2009 
Endereço: 
RUA TRÊS N° 70 — BAIRRO SANTA LUZIA 

Município: Unaí - MG ICEP: 38.613-221 I Telefones:038-3676-7010 
Objeto da parceria: Auxílio para a entidade Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí - 
APDU- para Construção de uma piscina destinada à fisioterapia. 

Valor total da parceria: 
RS 94.456,66 

MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno —
Comissão de Seleção e Técnicos -
Emendas - Unaí — Check List e 
Modelos de Pareceres. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13.019/2014, Art. 2°, X; art. 27, § 1°) 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

Obs. 
(documento  

consta na 
folha n°) 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, constando 
expressamente: A  • 

-,7  

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social; (*) X 

- a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
■ líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que 

preencha os requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (*) 

X 

i 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais 
de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

t.. 	, 
(doc 

consta na 
folha n°) 

2 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitida no 
site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando sua 
existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

X 

Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada em 
cartório; X 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

i ■ 

X 

5 Certidão negativa de débitos trabalhistas; X 

6 Certidão negativa de débitos estaduais; 
X 

Certidão negativa de débitos tributários emitida pelo Município de .
Unaí; X 

8 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

x 

9 Comprovante de funcionamento no endereço por ela declarado; X 

10 
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

X 

11 
Atestado de capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas; 

X 

12 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos cônjuges ou 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou 
Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta do Município de Unaí; 

X 

	, 
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Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO Não se 
aplica 

(documento 
consta na 
folha n°) 

13 

Declaração de que: a) não está inadimplente com prestação de contas 
relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) não teve as contas 
rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; c) não 
teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
&recorrível, nos últimos oito anos; d) não se encontra submetida aos 
efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração; declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta do Município de Unaí; ou 
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível 
de impedimento de celebração de parceria; 

X 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: a) cujas 
contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos oito anos; b) julgadas 
responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; c) 
consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem 
os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei 
Federal n° 8.429/1992. 

X 

15 Declaração de que não contratará nem remunerará servidor ou 
empregado público, a qualquer título, com os recursos repassados; 

x 

16 
Declaração de que possui instalações e condições materiais adequadas 
para o desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das 
metas estabelecidas; 

X 

17 

Declaração com os dados da conta corrente específica em instituição 
financeira pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão 
depositados os recursos públicos decorrentes da parceria (podendo ser 
apresentada na fase de celebração da parceria); 

X 

18 
Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade, do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante; 

X 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de Entidades 
de Assistência Social — CNEAS, quando a parceria envolver política 
de assistência social; 



23 

24 

(documento 
consta na 
folha n°) 

MUNICIPIO DE COAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

Item 	 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Inscrição no Conselho Municipal pertinente à sua área de atuação, 
caso exigido pelo respectivo conselho de política pública; 

entidadeskiewdownload/163-fonnularios-diversos-modelos/2629-plano-de-trabalho-
termo-de-fomento-c-colaboracao-parcerias-que-envolvam-a-transferencia-de-recursos-

Plano de trabalho, nos termos da Lei (modelo disponibilizado no sitio: 
hnp://www.prefeituraunai.mR.gov.bripmu/index.php/repasses-a- 

financciros-preencher-e-imprimir-em-papel-timbrado.html) 21 
> Verificar se o objeto do Plano de Trabalho está de acordo com o 
proposto na Emenda Parlamentar e/ou Plano de Distribuição, e se está 
preenchido corretamente (se as informações serão suficientes para a 
análise técnica). 

Para construções, reformas e ampliações: comprovação de propriedade 
do imóvel (ver situações nos documentos complementares) 

Para construções, reformas e ampliações: verificar junto ao 
Departamento de Engenharia da Semoit os documentos necessários 
(ver documentos complementares) 

Para aquisição de bens que dependem de instalação: verificar junto à 
Secretaria competente (ex.: Meio ambiente, Obras etc), quais 
documentos complementares serão necessários (ver documentos 
complementares) 

22 

x 

SIM 

X 

x 

X 

NÃO Não se 
aplica 

çO Win$ÃQJ.:  
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( x ) Não, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias:1) 
PLANO DE TRABALHO, preenchido corretamente; 2) Estatuto com previsão da escrituração contábil  
conforme especificado no item 2 alínea C do Checklist versão dez 18. 3) comprovacão que a APDU  
possui experiência em reabilitação com fisioterapia em piscina. 4) Documentos de propriedade e/ou 
regularidade do imóvel onde será instalada a piscina; 5) Planta de localização/croqui do local da 
instalação; 6) relatório Fotográfico conforme exigido no Checklist versão dez 18; 7)Lavout dos bens 
distribuídos conforme Checklist versão dez 18; 8) três orçamentos conforme exigidos no Checklist 
versão dez 18 : 
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CONCLUSÃO II  
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
faltante, no prazo estabelecido: 

( ) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

(X) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 
1)  PLANO DE TRABALHO, preenchido corretamente: 2) Estatuto com previsão da escrituração 
contábil conforme especificado no item 2 alínea C do Checklist versão dez 18, 3) comprovação que a 
APDU possui experiência em reabilitação com fisioterapia em piscina, 4) Documentos de propriedade e/ou regularidade do imóvel onde será instalada a piscina; 5) Planta de localização/croqui do local da 
instalação: 7)Lavout dos bens distribuídos conforme Checklist versão dez 18: 8) três orcamentos 
conforme exigidos no Checklist versão dez 18 ; 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Encaminho ao gestor da parceria para análise e demais providências. 

Unaí-MG, 	5: 7 	de 20 	 

-z-A-',/7 7 • 

RONY VON DOS ES DE CAMARGOS 
Coordenador do FMS-Unai 

.MASP;2130-0 CRA 1 MG 29184 

Mnane de oca Siva ufermeira 
Coordenadora de Epidendologia 

COREN- LIG 46419 
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PREFEITURA MUNICIPAL D 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 18.125.161/0001-77 
Rua Calixto Martins de Melo, n° 249, B. Centro, 
CEP 38.610-000 

Comunicação Interna 

Unaí, 25/02/2019 

De: Comissão de Seleção 
Para: Kárita Rosa de Oliveira 

Encaminho Processo n° 00500/2019, referente à Emenda de n°06, para Parecer 
Técnico. 

Atenciosamente, 

ROI 	DOS REIS DE CAMARGOS 
Coordenador do FMS-Unais 

'ASP.  21311-0 CRA 1 MG 2918-7 
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Prefeitura Municipal de Unaf 
Secreraria Municipal de Saúde (SESAU) 
Rua Calixto Ivlartias de Melo, n°249, B. Centro, Unaí- MG 
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PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal nQ 13.019/2014, Art. 35, V) 

    

IDENTIFICAÇÃO 

     

Nome da organização: Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí-
Processo n2: 00500/2019 APDU 

CNPJ: 1228460909001-19 	 Data Criação: 
Endereço: Rua Três n2  70, Bairro Santa Luzia 

Município: Unaí/MG 	10EP: 38610-000  1Telefones: (38) 99968-3937 
Objeto da parceria: Auxilio financeiro para a construção de piscina na Associação de Pessoas com ' 
Deficiência de Unaí, destinada à fisioterapia para os associados desta entidade. 

Valor total da parceria: R$ 94.456.66 	;Valor da parcela: 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: II avaliará as 
propostas de parceria com o rigor técnico necessário (art. 82, Lei 13.019/2014)"  

- DOS REQUISITOS  
"emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, 

a respeito: (art. 352, V, Lei 13.019/2014)" 

a) Mérito da proposta 

A justificativa apresentada carece de informações importantes à análise da proposta como, por exemplo: 
Qual a população de referência? Quais os objetivos propostos para o tipo de assistência prestada? Que 
atividades a serem desenvolvidas? Quais os critérios para inclusão dos usuários no tratamento? Quem 
serão os executores das atividades? Considerando que a proposta da organização envolve a execução de 
atividades de reabilitação que dependem da disponibilidade de profissionais com nível de especialização 
adequado e de tecnologias adequadas conclui-se que a organização não demonstrou o mérito da proposta 
em vista da falta de clareza quanto aos serviços a serem prestados. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

Não foi identificado reciprocidade de interesse entre as partes visto que não há qualquer documento 
ou menção a negociação/compromisso prévio que evidencie o interesse da gestão municipal da saúde em 
estabelecer a parceria. É importante que haja a definição clara dos compromissos a serem assumidos pelas 
partes na evolução da parceria. 

c) Viabilidade de execução 

A proposta no momento não seria interessante para a gestão da saúde considerando que o planejamento 
apresentado não abrange aspectos e informações relacionados à sustentabilidade técnica-operacional e 
financeira do projeto. Ressalta-se a inexistência de planta/projeto arquitetônico da obra conforme 
previsto na Lei 13.019/2014. 
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d) Cronograma de desembolso 

Nota-se que o prazo estabelecido para execução da proposta é incompatível com as atividades a serem 
desenvolvidas para o cumprimento das metas. 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento 
e Avaliação 

O plano não contém critérios claros de monitoramento e avaliação. 

g) Designação do gestor da parceria 

O Plano não aponta o gestor da parceria. 

CONSIDERAÇÕES 

CONCLUSÃO  
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Certidões, Declarações e outros... 
Considerando a visita in loco, entrevistas e outros... 

( ) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 
( x) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da parceria, pois a entidade não 
preenche os requisitos técnicos necessários; 
( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os 
seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

CONCLUSÃO II 
Após ser notificada, a Entidade apresentou toda a documentação faltante, no prazo estabelecido: 
( ) Sim, por isso Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração 
pública municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica 
operacional da entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 



Nome e assinatura do responsável pelo parecer 
Cargo 

Órgão/Lotação IA 
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( ) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada. Concluindo pelo Parecer 
Técnico Desfavorável ao estabelecimento da parceria. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

É o Parecer Técnico, 

Unai-MG,04  de  -t tr“-.0 
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626 didi, 

Múcio do A. Lara 
Para Assuntos Judicials 

OAB/MG 113.426 



Às ff. 64 consta a notificação da OSC par, 	ir as 

determinações apontadas pela Comissão de Seleção. 
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Ao 

Dr. Antonio Lucas da Silva 

Procurador Geral do Município 

Processo n° 00500/ 2019 

Solicitante: Associação de Pessoas com Deficiência de Unaí - APDU 

Senhor Procurador. 

Trata-se de proposta da Associação de Pessoas com 

Deficiência de Unaí - APDU, para celebração de parceria envolvendo recursos 

decorrentes de da emenda parlamentar n° 06 à lei orçamentária anual, a fim de 

que esta entidade possa adquirir recursos na forma de auxílio financeiro para 

construção de uma piscina destinada à fisioterapia. 

A Comissão de Seleção, por exercício de suas atribuições, 

constatou o não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei 

Federal n° 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

Administração Pública e as organizações da sociedade civil; concluindo que a 

OSC deveria apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, os documentos necessár.  

para suprir os requisitos faltantes. (ff. 59/63) 
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Por sua vez, a OSC juntou os documentos de ff. 65/ 71. 

A comissão de seleção analisou a documentação apresentada 

pela OSC, e novamente, constatou o não preenchimento dos requisitos de 

habilitação exigidos pela Lei Federal n° 13.019/2014, e encaminhou o processo 

para emissão de Parecer Técnico. (ff. 72/76 e //) 

O Parecer Técnico opinou desfavoravelmente ao 

estabelecimento da parceria, pelo não preenchimento dos requisitos técnicos 

necessários, por parte da OSC. (ff. 78/79) 

O mencionado parecer técnico fez as seguintes ponderações 

quanto aos requisitos: 

"a) Mérito da proposta: 

(...) Considerando que a proposta da organização envolve a 

execução de atividades de reabilitação que depende da 

disponibilidade de profissionais com nível de especialização 

adequado e de tecnologias adequadas conclui-se que a organização 

não demonstrou o mérito da proposta em vista da falta de clareza 

quanto aos serviços a serem prestados. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

(...) É importante que haja a definição clara dos compromissos a 

serem assumidos pelas partes na evolução da parceria. 

c) Viabilidade de execução 

A proposta no momento não seria interessante para a 	da 

saúde considerando que o planejamento apresentado 	abrange 

2 
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Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respect 

parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, 

te, a 

Distrito 

aspectos e informações relacionados à sustentabilidade técnica-

operacional e financeira do projeto. (...)." 

A Lei 13.019/ 2014 estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a Administração Pública e as organizações da sociedade civil, 

estabelecendo requisitos a serem seguidos, dentre eles citamos: 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as 

organizações da sociedade civil deverão ser regidas por 

normas de organização interna que prevejam, expressamente: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social; 

II - (revogado) 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 

que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 

preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 

contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

V - possuir: 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro 

ativo, comprovados por meio de documentação emitida/ pel 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no,  Ca 

3 
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Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses 

prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma 

organização atingi-los; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 

parceria ou de natureza semelhante; 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e 

operacional para o desenvolvimento das atividades ou 

projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas. (grifamos) 

Restou constatado pela comissão de seleção e parecer técnico 

o não preenchendo dos requisitos do artigo 33, inciso V, alínea "c" da Lei 

13.019/14. 

O art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000 estabelece que "a 

destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas 

físicas ou deficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento 

ou em seus créditos adicionais". 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.163/2018, que estabelece as 

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2019, 

prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos 

adicionais de dotações a título de auxílios, subvenções sociais e 

contribuições para Organizações da Sociedade Civil - OS 	dé 

que autorizada por lei específica que discrimine a 	dos 

serviços e os valores a serem destinados. 
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§ 1° Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções 

sociais e contribuições a entidade deverá atender às 

exigências previstas na Lei Municipal n.° 3.083, de 8 de maio 

de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e 

demais alterações. 

§ 2° Para os efeitos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF), os valores constantes no projeto de lei especifica a que se 

refere o caput deste artigo, bem como o projeto de lei orçamentária 

anual de 2019, poderão ser utilizados para demonstrar a previsão 

orçamentária nos procedimentos referentes à fase interna de análise 

das propostas de transferências de recursos ao setor privado. 

Art. 36. As transferências de recursos às entidades prevista 

no artigo 30 desta Lei deverão ser precedidas da aprovação 

do plano de trabalho, termo de fomento, termo de 

colaboração e acordo de cooperação, devendo ser 

observadas, na elaboração de tais instrumentos, as 

exigências da Lei Municipal n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, e 

na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, e demais 

alterações. 

§ 1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização 

do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo 

Município. 

2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, térmo 

colaboração e acordo de cooperação com entidade 

irregular com o Município, em decorrência de trans erê 	feita 

anteriormente. 
L. 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO 

§ 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se 

refere o caput deste artigo os caixas escolares da rede pública 

municipal de ensino que receberem recursos diretamente do 

Governo Federal por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola 

- PDDE. (grifamos) 

Assim, com fundamento nas razões anteriores, entendemos 

haver impedimento de ordem técnica à celebração da parceria e consequente 

transferência de recurso público à proponente, na forma do art. 162, § 6°, da Lei 

Orgânica do Município de Unaí. 
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Waldirl ils n Novais Pinto Filho 
Secretího Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

Processo n° 00500/2019 

Solicitante: Associação de Pessoas com deficiência de Unai - APDU 

Acolho o parecer de fl. 80/85 da lavra do Ilustre Assessor para 

Assuntos Judiciais, Dr. Múcio Eduardo A. Lara, por seus próprios fundamentos. 

À SEGOV, para apreciação. 

Unaí — MG, X,  de 	Cj 	de 2019. 

<_,.. -. 	4' 
,
s 'afr q> 

Antonio Lucas da Silva , ,.. N■SPoÇÇÊ 
Procurador-Geral do MunicWori 

? ' ç  

Acolho o parecer jurídico. 

À AMALEGIS, para que dê ciência à Câmara Municipal. 

Unaí — MG, 

 

de 	„t% 	de 2019. 
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